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J usr FrcATtvA DA NEcEssl DADE DA coNTRATAçÃo/lqu stçÃo.

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção do sistema de iluminação

pública do município é necessária tendo em vista a substituição de todas lâmpadas e luminárias por tecnologia

de LED.

No atual contrato 325/2022- Pregão Eletrônico Og4l2}22que tem como objeto a manutenção do sistema de

íluminação pública inclui somente lâmpadas vapor de mercúrio, sódio e led diferentes das que estão sendo

colocadas atualmente no município.

os serviços de manutenção deverão incluir manutenção e substituição de 1855 pontos de iluminação e deverão

incluir o serviço de poda de galhos de árvores sobre a rede de iluminação nas vias públicas, descarte,

descontaminação e destinação final de lâmpadas pelo período de l2meses'

Tal contratação não foi prevista no pcA 2025 tendo em vista que as lâmpadas LED que estão sendo trocadas

são objeto do Convênio SECID 185/2025, porém está prevista no PCA 2026'

Em anexo constam o projeto dos locais onde deverão ser realizados os serviços.

SECRETARIAS DE OBRAS

Unidade/SetoSetor artamento OBRAS

la Demanda: PEDRO PRESTESsávelR

DATA:27lLLl2O25
1-8301

E-mail:
Fone 43

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAçÃO: Rs 150.061,20

cRÉDlros oRçAMENTÁRtos: tlvRE E DA ILUMINAçÃo pÚeucn

PREVISÃO PARA INíCIO DOS SERVI S: JANEIRO OÉ2026.

BLICASISTEMA DE ILUOBJETO: MANUTE

ITEM CATSERV
qmE VR UNIT. TOTAL

01 27539 lnstalação / Manutenção - lluminação Travessia

Urbana I Obra de Arte Especial. Serviços de

Manutenção do Sistema de lluminação PÚblica

com fornecimento de materiais.

L2 Mês 12.505,10 150.061,20

E

Observações gerais

4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato: cÍcERo ROGÉR|O SANCHES

4.2 Locais das manutenções: Ruas, praças, avenida e Distrito Triolândia.

Responsável pela

e-se à autoridade competente para análise de conveniência

F
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PÍojcto: Substituição de liuminação Pública para Lêd

E.R: Londrina
oilt2lzo71

RESUMO DO PROJETO

Slstemâ dê lluminaÉo Púbfica lnstâbdo
cles@rte de Lumináíias 1726 un.

Oei@rte de Rêlé5

Des@ne de Braço5 1726 un.

Fluo Luminoso Médio lnrtalado (poÍ lumháÍra) 9112 lm

Consumo Médio tFÍalado (poÍ luminária) 89W

Efi ciência Mária lnstalada 102 lm/W

Consumo Anual lnstalado (Total) 665.316 kwh/ano

Custoanual lnstalado i86.288,50 RS R9O28

Fluxo Lumino5o Médio do Projeto (por lumlnária) 15150 l0
Consumo Médiodo Projeto (porlumináÍh) 101w

Eficiência Média do hoieto 1$ lm^^f

Con5umo Anual Proletado (TcÍal) 24.269 ktNh/ano

Custo anual Prcietado 216.795,31 R5

Avatraçâo do Proieto

Melhoria do Fluxo Lumims Médio (por lumlnárla) 66,269É

Melhoria do Consumo Médio (por luminária) 113,48%

EconomiadocustoAnual -30.506,81 R$ 16%

1726 !^.
Mista

V.Mercúíio

V.Sódio t12s

V.Metálico

OutG

TOTAL t726

o Post€s 1743

Extens5o Linear 55ê99 km

l-uminária LED

100 w 1669

TOTAL 1770

Prazode Exeoção 180di6

101

Iipo C l;low 0

Iipo D 1E0w 0

Tipo E 220W 0

PARECER TÉCNICO

Oprolêto stá de acordo. Ofluo lumiôos médio 6tá semclhante, §m coridmÍ a pãda decmmc da k sdê da lluminaçro públiE iníalEdô, nro mensuíada nêíê pârecr. Com Íclaçro &
con5umo encÍtético, o prolato rcpícsrÍta dmmia ú muricípio3. A subíituiCo dõ lumioáÍiai aictmtci pcla5 luminári5 erpdiil@dõ no Teírc dê Reílrlnci. repícsffta mêlhoÍia dê

quâlidade ao sistema.
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16 RUA FRNCITO il CAMÂRGO

19, RUA MolETÂDÀ C

1G RUA]OAOEDÁgLVA
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1. RetPoõstel Tésri'o

ALISSON BATELANE

TÍhllo profrs§i{rnal:

ENGENHEIRO ELETRICISÍA

EmpÍêsa conúatadâ: ABTEC - ENGENHARIa EúÍRlcA trDA

Z. Oados do ContÍato

contTaunle PREFEITURA TÍUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANÁ. 983

CENÍRO . RIBEIRAO DO PINHAUPR 8649().000

Cel€brado êínr 0310612021

^,fff.'.'.;,::fr?ilf*'Jffi::;'i* C REA- P R
Colt§elho Regional de Eng€nha'ia e Aglpnoíria do Paraná

Pagina U 1

ART de Obra ou Serviço
L7202464446t8

RNP:í7192í5766

Caítei.a: PR-l857í7rO

Rêgirro/vislo: 71223

CNPJ: 76.968.064/000'l'42

CNPJ 76.968.06'Ú000í42

Ouentidedê unidade

1770,00 LUMIN

Contíelo 17EDO24

Valor R$ 16.500,00 Tipo de conbetanter Pe3§oa Jurídica (Oireito Público) bÍasilêira

3. o.dos d. Obtâ/s.rvlço

RUA PARANÁ, 983

la*t^o - *,"t'*lo Do PINHAL'PR ' RIBEIRAo Do PINHAUPR Eôí90-000

Oatâ dis lnlclo: 07 nOnO21 Pro\tltâo de Ú'mlí6: 231O5n025

Finalidade: Outro

,*N,*". 
'N=T'''URA 

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

a. atlvidadê Íadü.a

ÍDetalhamento, Dimensionamonto, Elaboraiáo de orçamento' ÉspecificeÉo' Levantamônto' PÍojeto) dg §i§Íom8§

'íi,tuiinaçao para nns & ituninaçÀo pitblica

lnte I to*riL aas 
"Ú'idadre 

técnicó o profi§sional ddeá procedet 
' 
b'ir' dçtá ArT

aràr?iffffô o, ,1.726 LUMTN. vsoNM p/ rEcNoloctA LED DE toow É 15ow É MAls lNsrALAçÂo DE 44 LUM LED DE 100w

7. A3'inatuias

Documento a§srnado eletronicamente por ALISSON EATELANE' ÍeBistío Cíea_PR

il;;;;;;,;;;;;" ,"strita do proíissional com uso de losin e senhâ' na data

O7 l17l212À . ho'a 75h34.
ê§s 

'ado 
di'ilahnl€ por DARTAGNAN CÁJXÍO

8. Infoamafãe.
- 
^ 

aFr é Élld. som.nrâ quándô qult'da' 
'oifoÍn' 

lnÍoím'çôls no

Jr'Ju-"". t".rnrtan" ; conhênciã no sn' w*v cre+lr'ory tlr-

.A .ü.nt.td?xh d€§t' docum'íto Pod' i'r Édnceda m rit'
www..í€.rí.or!;br ou ww* conha oÍt bt

. Á d.dâ tL vl. ,§lnôd. dâ 
^RÍ 

5tá d' 
'ltponi'bllldldê 

do Éoffssioítl

. ã,iã#ã''t].-"i 
" 
;ti'*' d' do'úncntâr o úncuro 

'o,nratuár'

FRAIZ:17189521915 A.esso notto tite www.cíêa_pí or8 br

centGl de ãtendimento: o80o 041 0067

DARTAGNAN
CALIXTO

fBAIZ:17189527915
ou-sêcÍ.taíiô da Reena

5t- iló@úo, ou=PRtsENc,at

a\ fÂ zrú9527915
irzãor au50ú o àltor d6tê

1.2s r1:O2r3ml00 I ÇB"F"â,:RF
iee rrruu ttunrctPal ot RtgErRÃo Do PTNHAL- C Prr 76.968.064/0@t'42

valoí de ART:RS 262,55 Regisríade em r 18/u/2024 valor Pâ8o: R$ 262'55

À autênticid.de &na A8Í pode teÍ verif cada em 
""'í#§:

.rêa'pÍ.ory.br/PUUico/arr
efi ZS|1U2O24 lgt4É.ts7

lEE4-;.!-r



1. R!.9o.rsârd Íécnico

ALISSON BATELANE
Tíhrlo profssional:

ÉNGENHEIRO ELETRICISTA

EmpÍ€sâ contÍatâde: aBTEC - ENGENHARIA EúÍRICA LTDA

2. oados do Conttato
cNPJ 76.968.064/000í42

conúarânte: PREFEITURA iTUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

RUA PARANÁ, 983

CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAUPR 8&ígGOOO

Contrator I 762024 - PARCIAL Cel€bràclo em: O3lÉn021

va,or R$ 785,00 Tipo cle contrátante: Pe$oa Juridica (Dirdto Público) bra8ileiía

3- Ír.dor d. Ob.a/S€rüço

RUA PAFANÁ. 983

CENTRO - RIBEIRAO DO PINHAI.JPR 86490'000

oâtr d. lnlclo: 07 n6DO24 P'''lltâo d' tórmlm: nr05no25

Finalidade: Outro

ETOPTi,IáTIO: PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÁO DO PINHAL CNPJ: 76'988'OG,ÍOII{Ií'{2

4. Ativld.dc Íé.rÍ.â Quanddada Unidadê

tDetalhamento,oimondonemsnto,ElaboÉÉodeorçamenio,Esp€cificâção,Levantâmênto,Projêto]d8§sÍema§a50o/LUMIN
'do ituninaçáo pan fins do ituminaçáo pública

após 
' 

con'lu!ão dát etMdtd€r técnkô o ptoissloml dcícé pro'rdcr e b'ln desta ART

,nàr?IJ3EãursrrutÇÃo oE 85 LUMrNÂRrAs vso poR rÊcNoLoGtA LED DE 1soto Po. DE rLUMlN. PÚBLlcA oo MUNlclPro

*ffÊ'.o.i,lloTl?"Tlf*"JffilT,;?-' 
C REA- P R

con§êlho Regional de Eng€nhariô e Agronomiâ do Paraná

Pagina l/1

ART de Obra ou Serviço
t720244693068

RNP: 'l7 t9215766

câíeira: PR-185717/D

RegislÍoM§trc: 73223

8. lnfoÍmâçõê§
- Â AÍT é válldâ soííênte quândo qulüds, conío'fiê lnfoÍm'Éê§ no

Ji* o"tt ro.'nrrr'io *.onfcrên'Jt ío slt' $'wwlr!a'pr'or8'br'

- À âot nüddâd! d6t! óocum.nto pod' 3€r lÉrificádâ no ít'
tíww..re._pí.oÍt k ou w$,.c'níea 6í&br

. a @âíd. íb ti..sllnôda d,a AiT r.rÚ & r'5poo5'brlld'd' do proffrsron'l

c ao'ãnratrmc tor. o oui.tvo 'l' 
do'umGnÉr o ín'ulo 

'onEátuãl

Aceno nosso trte www.crea_pr'ol&br

centíal de at€ndimento: 0800 041 006/ I CREA.PR

01:59147

,.A!ínatur.3

Documento assinâdo elêtronicamente por AUSSON BAÍELÂNE' íegíÍío Cíea-PR

ãn-üiiii7o, ""a*" "strita 
do profissionalcom uso dê login e tenha' na data

20108/2024 e hore 10hs8.

PREf EÍn,,84 MUI{ICIPAT DE

Vâlo. d. ART: RS 99,54 R€gistradâ 
'm 

: m/08/2024

$8ErÂÂo oo PIN HA!- ct{Pr: 76.968.064/0001-42

valoí PaSor R§ ÍX),64

a autêntkidade derã aRr pode çêr venffcada em hnprr//s€rvicos 
'Í€a 

pí orynr/Pu
lmpÍesso em: 2208/m24

CREA.PTt-l
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MUNICIPIO DE NOVA MUTUM
NOVA MUTUM.MT

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 085/2025
Processo Administrativo No 1 73/2025

TiPo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: SERGIO VITOR ALVES RODRIGUES

Data de Publicação: 01 107 12025 1 1 :52:53

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 111091202509:tB:34
MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

VALORES UNlTÁRloS FINAIS
)m: Unrdâde: MA'/S Marca: Servtço Modelo:

uescriçáo; MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

Quantidade: 12 Valor Unit.: 48.175,82 Valor Total: 578.109,84

CLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.lVol ME

I PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA 769 16.491.45710001-86 53.258,69 48.175,82 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! Dif'(%) ME

ELETROTECNICA CENTRO OESTE LTDA 811 21.428.665/0001-70 53.000,00 34.500,00 Não

ENGTRAFO ENGENHARIA E COMERCIO 359 46.182.456/0001-10 52.726J0 38.520,00 11,6522 Sim

45.700,00 18,6397 Sim

EGER SOLUÇOES ELETRICAS LTDA s56 10.669.22910001-77 53.258,69 45.990,00 0,6346 Sim

L3 ENERGY ENGENHARIA E SOLUCOES 849 42.373.5121000143 53.258,69 49.530,00 7,6973 Sim

AUTORIDADE: ONESIO BARROS BOTE

Gerado em 1 I 1O912025 09:43:34 1de1

NORTE SUL CONSTRUCOES LTDA 155 49.155.851/0001-00 50.000,00



I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
,' . ESTADO DO PARANA.

PIANItHA PESQUISA DE PREçOS

NOME:_MARCELUZ DE qUEIROZ LTDA

CNPJ: 111013860001'14

ENDEREçO: JULIO GOVANETTI ,Ne576

CIDADE:SANTO ANTONIO 0A P|ATI

FONE: 43996118126 / 4335340194 EMAIL: TECNOLOGUz@GMAIL.COM

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA.

tÍEH CAÍSERY o UNID ÍOÍAL
01 21539

lnstalação / Manutenção - lluminação Travessia
Urbana / Obra de Arte Especial. Serviços de
Manutenção do Sistema de tluminação pública

com fornecimento de materiais.
ESPECIFICAçÂO: Contratação de empresa
especializada para a execução dos serviços de
manutenção do Sistema de lluminação Pública
com fornecimento de mateíiais, mão de obra e
êquipamentos necessários para exêcução dos
serviços; sistema de atendimento telefônico 0800
(Call Center) para reclamações no horário
comercial, de segunda as sexta-feira, das
08h00min às 18h00min horas, incluindo poda de
galhos de árvores sobre a rede de iluminação nas
vias públicas, descarte, descontaminação e
destinação final de lâmpadas pelo período de
12meses.
1- Locais: Distrito Triolándia, Praça Erasmo
Cordeiro, Praça lgreia, Rodoviária, Conjuntos Íotó
Carvalho, Tancredo Neves, Ulisses Guimarães,
Moradia Pinheirais, Pista de Caminhada, Avenida
Silveira Pinto, Coniunto Silvio Fructuoso de Mello
Coelho, Jardim Primavera, Jardim Bandeirãntes,
Loteamêntos Santa Luzia, São Miguêl Arcanio,
Brito, Santo Expedito, Lívia Brito, Eugênio Tobias,
ê a iluminação externa do Ginásio de Esportes
Marcionílio Reis Serre.
2 - Os serviços compreenderão:
02,1 troca/substituição de lâmpadas led,
luminária, reator, capacitor, ignitor, cabo de
cobre flexível e todos os componêntes
necessários para fixação, tais como parafusos,

L2 Mês 42000,
00

R85U000,00

983 - Centro - CEP: m.49GO0o - Fon€r (43)355't8301. CÍ{PJ: 78.968.004/0001 -i2
Endêrêço âlgtrônlêo - E{ail

INS.ESTADUAL: 90492975-10



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

I
!
I

O DO PINHAL

: --
porcas, cintas e abraçadeiras, e demais peças ê

suprimentos necessários para funcionamento'

2.2. Os produtos a serem fornecidos deverão ser

de lc linha, obedecer às normas e padrões da

ABNT ê INMEÍRO.
2.3. A empresa contratada deverá dispor de

estrutura apropriada e compatível para oferecer

os serviços em quêstão em regime ininterrupto,

além de efêtuar em todo o Sistema o serviço de

"rondas" a saber:

a) Diurnas, completando um ciclo de verificação

de todas unidades de lluminação Pública do

Sistema em um período máximo de 15 (quinze)

dias para constatação de lâmpadas acesas,

cadastramento e inspeção visual geral;

b) Noturnas, completando um ciclo de verificação

de todas unidades de lluminação Pública do

Sistema em um período máximo de 15 (quinze)

dias para constatação de lâmpadas apaBadas.

2.3 A empresa deverá dispor de vêículo tipo
utilitário, com capacidade de carga de no mínimo

0l tonelada, equipado com cesta com sistema

hidráulico que permita a execução de serviços em

alturas de até 09 metros, faÍol regulável instalado

sobre a cabine, caixas para guarda de materiais e

equipamentos, e telefone móvel; e um veículo

tipo caminhão com cesto elevatório para

eletricista com lança hidráulica que alcance até 20

metros, para manutençôes em luminárias com

alturas maiores que 09 metros. Este vêículo

deverá ser disponibilizado sempre que for
necessário.

610,00 R$109800,00180 Unid.Luminária, tecnologia de Led 150W 22.500

lumens do tipo SMD (Surface Mounted Diode),

eficiência energética > 150 (lm/W); Fator de

potência > 0,92; Distorção harmônica total (THD)

< 20%; Protetor de surto DPS, classe Ilou superior,

externo ao driver, >10kV e >10kA. Vida útil igual

ou superior a 70.000 (sêtenta mil) horas; Tensão

de trabalho !27Y a 220Y; Driver incorporado

internamente à luminária, dimerizável por meio

do padrão 0-10V ou DALI; Temperatura dê cor

5.000K, com variação aceitável entre 4'746K e

5.312K; Índice de reprodução de cor > 70; Controle

de distribuição limitada ou totalmente limitada.

Proteção mecânica mínima lK08; Grau de

proteÉo no mínimo lP-66; Encaixe lateral para

braço de @48mm e A60,3mm; Parafusos de

fixação em aço inoxidávelou galvanizado; Pintura

eletrostática com tinta pol iéster em pó nâ cor

02 628030

Rua PaÍaná 983 - Csntro - CEP: 86.49G'0Oo - Fono: (43)35518301. CÍIPJ: 76.968.0ô4/0001-42

Ender€9o âletÉnico - E4nâil



PREFEITURA MUNI ctPAL DE RIBEIRÃo oo PTNHAL

- ESTA DO DO PARANA.

vAt-tDADE DA coraçÁo: 30 Dl,Às

coxDtçô€s DE PÂ6aMEt{Ío: 30 olas

I
t
t

MARcELUZDE âX§*oilff,,
QUEIROZ oE euEnoz

LrDA:t 1 I ol 386 iffil ll',!ffi '"
000144

ASSINAÍUÂA f CÁRIMBO OA EMPRÊSA

Possuir identificação indelével com as

informações: nome do município, número

de patrimônio, potência da luminária, eficiência'

temperatura de cor e data de

fabricação do lote (para controle de garantia e

cinza, com Proteção UV; toma da padrão 7 Pinos;

furtos) e certifi o INMETRO e selo ENCE
R51170O0,00190,00Unid.300

eletrostática com tinta poliéster em pó na cor

cinza, com proteção UV; tomada padrão 7 pinos;

Possuir identificação indelével

Luminária, tecnologia de Led 100W 15'000

lumens do tipo SMD (Suúàce Mounted Diode)'

eficiência energética > 150 (lm/W); Fator de

potência > 0,92; DistoÍção harmônica total (THD)

< 2O%; Protetor de surto DPS, clâsse ll ou superior'

externo ao driver, >10kV e >10kA Vida útil igual

ou superior a 7O.O0O (setenta mil) horas; Tensão

de trabalho \27Y a 270Y; Driver incorporado

internamente à luminária, dímerizável por meio

do padrão O-1OV ou DALI; Temperatura de cor

5.000K, com variação aceitável entre 4'746K e

5.312K; índice de reprodução de cor > 70; Controle

de distribuição limitada ou totalmente limitada'

Proteção mecânica mínima IK08; Grau de

proteção no mínimo lP-66; Encaixe lateral para

braço de É48mm e 060,3mm; Parafusos de

fixação em aço inoxidávelou galvanizado; Pintura

com as

03 628030

R$1470O0,00294,00500Módulo/p laca led ou driver03 350687 R$907800,00

LOCAL E OArA: SÂNTO A TO IO DA PLAÍlÍla, 0s/u/202s

informações: nome do município, número

de patrimônio, potência da luminária, eficiência,

temperatura de cor e data de

fabricação do lote (para controle de garantia e

furtos) e certificação INMETRO e selo ENCE'

U nid.

Total

Ender€ço olotrônlco 'Efiail



o5tceEjLÉÍtt\,5TE;TMrA
LIaR"à.

A-PROPOSTA

RAáO SOCIAUFORNECEDOR: LIRANCO COMÉncp oe MATERIAIs ELÉTRlcos E oBRAs

ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ/CPF: 1698448U000í-84

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ÍIIANUEL DE MOURA BUENO 631 CENTRO

GIDADE: lBAlruPR - TELEFONE: ('t:l) I 96079737

RS ',lol ÂLR$ UNILINID,IDE
DESCRI ÀoCA'l lSERVI1'EM

R5

6@.000
RS

55.000,00MÊst2

obíe e equipamentos necessários para execução dos serviços; sistema

de atendimento telefônico O8oO (CallCenter) para reclamações no

ho.ário comercial, de segunda as sexta-feira, das 08h00min às

18h00min hords, incluindo poda de Salhos de árvores §obre a íede de

iluminãção nas vias públicat descane, descontaminação e destinação

finalde lámpãdas pelo periodo de 12íneses' 1- Locais: oistrito

Triolândla, Praça Erasmo Coídeiro, Praça l8Íeia, Rodoviária, Conruntos

Íotó Carvalho, Íancredo Neves, Ulisses Guimarães, Moradia Pinheiíai§'

Pista de Câminhada, Avenida Silveira Pinto, Coniunto Sllvio Fíuduo5o

de Mello Coelho, Jardim PrimaveÍa, .Jardim Bandeirante§, Loteamentos

Santa Luzia, São MiSuelAtcanio, Brito, Santo Expedito, Livia Erito'

Eugênio Tobiâs, e a iluminação eÍterna do Ginásio de Espo'tes

Marcionílio Reis Serra. 2 - Os seÍviços compreenderão: 02 1

tíoca/subEtituição de lâmpadas led, luminária, Íeator, capacitoí, ignitor

, câbo de cobre flexlvel e todos os cgmponentes necessáÍios para

fixação, tals como parafusos, porcâs, cintas e abraçadeiras. e demâis

peçàs e suprimentos necessáÍios paÍa funcionamento 2 2 os pÍodutos

a serem fornecidos deverão sêÍ de 1' linha, obedecer à5 normas e

padÍões da AgNT e INMETRO. 2.3. A empresa contratada deverá dispor

de estrutura apropriada e compatívelpara ofereceÍ 05 seryiços êm

questão em íegime ininterrupto, além de efetuaÍ êm todo o Sistema o

serviço de "rondas" a sabeÍ: a) Diurnas, completãndo um ciclo de

veriÍicação de todas unidades de lluminação Pública do Sistema em um

perlodomáximode 15 (quinze)dias para constatação de lâmpadas

acesas, cadastramento e inspeção visualSeral; b) Noturnâs,

completando um ciclo de veriÍicação de todas unidades de llumlnação

Pública do sistema em um peÍíodo máximo de 15 (quinze)dias para

constatação de lámpadas apagadâs. 2,3 A empresa deverá dispor de

veículo tipo utilitário, com capâcidade de car8a de no mínimo 01

tooelâda, equipado com cesta com §istema hidÍáulico que permita a

execução de serviços em atturas de até 09 metros, farol regulável

instalado sobíe a cabine, .aixas paÍa guarda de materiais e

equipamentos, e telefone móvel; e um veiculo tipo caminháo com

cesto elevatóíio para eletrici§ta com lançâ hidráulica que alcance até

20 metÍos, para manutençôes em lumináriês com alturas maiores que

09 metÍos. Este veiculo deverá 5er disponibilizado 5êmpre que for

dta e rtna boes ast rbaUU tnm a Tãooao a nn ast là utençã
tlP b cana oatem de udo SisoMe â utea Se d çaE cie çosp
dooc n âtaEP t çãt5,a E5 clont ed am teri cÁçÃoÍo en mecioma

oun daotede ado nçaa cuexe içosara adaesa e5 e çãop paremp
do ea mado me ateri t5,fo eci mentUP b camu n oS est dma e aça

2151391

LIRANCO COMERCIO DE MÂTE
RUA VER. MANUEL DE MOURA BU

RIATS BLÉTRICOS E, ENGENHÂRIA - EIR
ENO N'63T . CENTRO - TBAITVPR - CEP:

email: libramateriaiseletricos@hotmail.com

.ELI - CNPJ: 1ó'9t1.454/0001-E4
E4900-0ür - TEL: (4J) 99óó&l'16l -

necesSarrc,



Mounted Diode), eficiência energética > 15

lumens do tipo SMD

o (lm^v); çetor de Potência
tO%; Protetoí de surto DPS,

kV e >lOkA. VIda útiligual
> 0,92; Distorção haÍmônica total{THD) < 2

classe ll ou 5upeÍior, erterno ao driver, >10

ou supeÍior a TO OOO (tetenta mil) horas; Tensão de trabalho 127V a

22oV; DriveÍ incorporâdo internamente à luminária, dimerirável Por

meio do Padrão 0-10V ou DAI-l; TemPeratura d€ cor 5.000K, com

vaíiação aceitáve I êntre 4.746K e 5.312K; Índice de íeprodução de (or >

70; Controle de d istribuição limitada ou totalmente limitada Píoteção

mecânicá mínima lKOS; Grau de proteção no mííimo lP-66; Encaüe

lateral para braço de 61l8mm ê 060,3mm; PaÍafusos de fixação em aço

inoxidávelou Salvanizado; Pintura eletroíática com tinta poliésteÍ em

pó na cor cinza, com proteção UV; tomada padrão 7 pinos; Possuir

identrficação indelévelcom a§ infoÍmações: nome do municipio'

número de parÍimônio, potência da luminária, eÍiciência' temperatura

O" ao, u a"," O" taUti"ação do lote (para controle de gaíaítia e furtos) RS

8s0 00

RS

153.000180
e ceítifica o INMETRO e selo ENCE

3

Prazo de execução: a combinar
Validade da ProPosta: 90 dias

VALOR TOTAL = RS r.143000,00 - HUM MILHÃO CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL REAIS '

IBAITI 05 DE DEZEN{BRO DE 2025.

LIRANCO COMERCIO Assinado de íoÍma 
'ligitaróimrftnrnrs ffi#l#f,"É"#á3;;"*

ELEÍRICOS E ir.rcrNHrr ossaasaooo r8o

ENGENHA:1698445400 Dôdos: 2025.1 2.05 r8ro7:40

ol84 {3'oo'

o5tcÍ eELÊt5,,IÍEe
^^ra

R5

180.000.00
RS

6@,00300

Luminária, tecnologia de Led loow 15 OOo lumens do tipo SMD

(SurÍace

tvtounted oiode), eficiência enerSélica > 150 (lmlw)j Éator de potência

2 0,92; Distorção harmônica total (THD) < 2096; Protetoí de suno DPs'

classe Il ou superior, externo ao drivet, >1OkV e >lOkA Vida útil iSual

ou superioÍ a 7O.0OO (setênta mil) horas; Tensão de tÍabalho 127V a

220V; Driver incorporado inteÍnamente à luminária, dimetirável por

meio do padrão O-1OV ou DALI; TempeÍatuÍa de €or 5 000K' com

variação aceitável entre 4.746K e 5.312(; Índicê de repÍodução de cor >

70; Càntrole de distribuição limitada ou totalmente limitada Proteção

mecânica mínima lKO8; Grau de proteção no mínimo lP-66; Encãire

lateral pata braço dê 6rl8mm e 060,3mm; PaÍafusos de fixâção em aço

inoxidávelou Bãlvânizado; PintuÍa eletrostática com tinte poliéster em

pó na cor clnza, com proteção UV; tomada padrão 7 pino§; Possuir

identificação indelével com as informaçôes: nome do munlcipio'

número de patrimônio, potência da luminária, eficiên€ia, tempeÍatuÍa

de cor e data de fabricação do lote (para controle de garantia e furtos)

e cenificâ o INMFTRO e selo ENCE628030 RS

1$.000,00
RS

300,00P500
Módulo/ laca led ou driver3506874 R$

1.1€.(m,0oTOTAT

L lÊlR-à.

LIRANCO COM Éncro on mlrnmars rlÉrntcos E OBRAS ELT,TRICAS LTDA.

CNPJ: 16.984.454/0001-84

LIRANCocoMERcIoDEMATERIÀISELÉTRtCosEENGENHARIA_EIRELI_cNPJ:16.9E4.454/0001.t4
RUA !tsR. MANUEL DE MOURÀBUiNõ N";' - CENTRO ' IBAITUPR - Cf,P: EZISü)'OOO - TEL: (43) 9966&146I -

email: libramatcriaiseleaicog@hotmail'com

628030



MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS
LUPIoNÓPOLIS.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 322025
Processo Administrativo No 71 /2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO- - --
PREGOEIiO: PAULO ROBERTO DE CAMPOS

Data de Publicação: 1110812025 08:08:57

LOTE í
Unidade: UNID Val. Ref.: 43,17

Item: 1 Quant.: 120

Autor Marca/Modelo

ACM CONSTRUçÓES E SEGURANÇALTDA AI A

DGAcoMERcIoDEMATERIAISELETRICoSLTDAKINGLED/KINGLED
Â cxg ELETRo E ELETRoNtcos LTDA PERFEcT LED KRoNos PREMIUM / PERFEcT LED KRoNos

PREMIUM

ELETRICAVARGAS LTDA F-LED/F-LED

FEEL MATERIAIS EIÉTRICOS E CONSTRUçÔES KING LED / MSC 50w - BASE 3 PINOS

LTDA

STELLAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTOA LUZ LED / LUZ LED

GLoBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E PROPRIA / GLP-0ê1P66'5000K-50W

EXPORTAÇÁo LTDA

PROFORTE-X INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESB LIGHT I IUUIruÁNIE POSTE INJ' LPI SOSV'4 URBAN VO4

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CONSTRUVITACOMERCTO E SERVICOS LTDA PERFECT LED / KRONOS

SLOTKO COMERCIO SERVICOS SOLUCOES EM IN LUM EFC sOW/ INBRAX

ILUMINACAO LTDA

TRIUNFO ILUMINACAO LTDA PERFECT LED/ KRONOS 5OW5K7P

HARPYAMoBILIARIo,INFoRMATICAEoBRASKILUMEN/KILUMEN
LTDA

SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DEMAPE I LP-Cg

ELETRICOS LTDA

BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA FORT / LUMINARIA PUBLICA DE LED

CONSTRUCAO LTDA

Valor
443,17

443,17

443,17

443,17

443,00

,143,00

443,00

443,17

443,17

443,17

443,17

440,00

443,00

143,17

439,00
A"J ILUMINACAO LTDA ENERLIGHT / LPV ST 60

l deB



MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS
LUPIONOPOLTS-PR

Descrição: LUMINARIA PUBLICA DE LED COM POTENCIA APROXIMADA DE 100W LUMINARIA PUBLICA DE LED
coM PoTENCTA APROXTMADA DE lo0WTENSAO DE OPERAÇAO DE 90305V FONTE DE ENERGTA COM
CoNTROLE DE CORRENTE EM MALHA FECHADA FATOR DE POTENCTA >098 DTSTORÇAO HARMONTCA TOTAL
DE CORRENTE THD <10 tNDlCE DE REPRODUÇAO DE COR tRC >70 PROTETOR CONTRA SURTOS DE
10KV12KA EXTERNO AO DRTVER GRAU DE PROTEÇAO CONTRA POETRA E UMTDADE MTN|MO lp66 DO
PRODUTO PROTEÇAO CONTRA TMPACTOS MECANTCOS MTNTMO rK09 FLUXO LUMTNOSO MtNtMO EFETTVO
16.600 LUMENS EFICIENCIA ENERGETICA MINIMA 170 LMW COM BASE DE RELE 07 PINOS ESTRUTURA EM
ALUMINIO TNJETADO OU EXTRUSADO COM PTNTURA ELETROSTATTCA STSTEMA DE F|XAÇAO PARA BRAÇOS
DE 48MM À OOUN  RECOMENDASE QUE AS LUMINARIAS POSSUAM UM ANGULO DE FEXÉ DE t15". SERA.O
ACEITAS LUMINARIAS COM ANGULO DE FEIXE IGUAL OU SUPERIOR A t5. SENDO PERMITIDA PORTANTO
QUALQUER ANGULAÇAO MAIS ABERTA COMO t20't30' ETC.. PROPOSTAS COM EQUIPAMENTOS QUE
POSSUAM ANGULO DE FEIXE INFERIOR A t5" SERAO CONSIDERADAS NAO CONFORMES.UAM ANGULO DE
FEIXE INFERIOR A *5. SERAO CONSIDERADAS NAO CONFORMES.A LUMINARIA DEVERA POSSUIR SISTEMA
DE DISSTPAÇAO DE CALOR POR MEIO DE ALETAS EXPOSTAS AO TEMPO PARA DEVTDA TROCA TERM|CA.
ESTAS ALETAS DEVERAO FORMAR UMA UNICA PEÇA COM A SUPERFICIE NAO SENDO ACEITAS ALETAS

.qNCAIXADAS PARAFUSADAS COLADAS OU SOLDADAS LED COM VIDA UTIL IGUAL OU SUPERIOR A lOO.OOO
Í{RS 170 TEMPERATURA MEDIA DE COR DE 5000K VARIAçAO 5 A GARANTIA DA INDUSTRIA DAS LUMINARIAS
LED OFERTADAS DEVERA SER DE NO MINIMO DE 5 CINCO ANOS OU íOO.OOO HRS ENSAIOS EXIGIDOS
coNFoRME NBR E IEC POSSUTR FOTOCELULA COM RELE CERT|F|CAÇAO TNMETRO E SELO PROCEL.

Autor
AcM coNsrRuçôes E SEGURANÇA LTDA

DGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

ELETRICA VARGAS LTDA

FEEL MATERIATS etÉtRrcos e corusrnuçôrs
LTDA

STELLAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

cLoBExx Do BRASTL rueonrlçÃo e
exeonrnçÃo uroR
pRoFoRTE-x rNDúsrRtA E coMÉRcto DE
ELETRo eurRôucos lron
CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

SLOTKO COMERCIO SERVICOS SOLUCOES EM

^{LUMINACAO 
LÍDA

IRIUNFO ILUMI NACAO LTDA

HARPYA MOBILIARIO, INFORMATICA E OBRAS
LTDA

BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA
CONSTRUCAO LTDA

SUNLEO INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

AJ ILUMINACAO LTDA

Marca/Modelo
ala
KINGLED / KINGLED

PERFECT LED KRONOS PREMIUM / PERFECT LED KRONOS
PREMIUM

F-LED I F-LED

KING LED / NEW(LP IOOW- BASE 3 PINOS

LASLED / LASLED

PROPRTA / GLP-1 &rP6&5000K-1 00W

ESB LIGHT / LPllOOSV-+-HE

PERFECT LED / KRONOS

INX LED MAX IOOW/ INBRAX LED

PERFECT LED / KRONOS íOOW 5K 7P

kilumen / LUMINARIA PUBLICA DE LED 10&v PRO

FORT / LUMINARIA PUBLICA DE LED

DEMAPE / LP.Cg

ENERLIGHT / LPV ST íOO

Valor
622,27

662,27

622,27

622,27

622,00

622,00

500,00

622,27

622,27

6?2,27

6U,27

620,00

622,27

622,00

619,00

Item:4 Quant.: 120 Unidade: UNID Val. Ref.: 774,93

3de8



MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS
LUPloNÓPOLIS.PR

FEEL MATER|AIS ELÉTRICOS E CONSTRUçÔES KING LED / NEW(LP 150W- BASE 3 PlNos

LTDA

STELLAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA LASLED / I'ASLED

GLoBExxooBRASILIMPoRTAçÃoEPRoPRIA/GLP-2G.1P66.5000K-150W
EXPORTAçÃO LTDA

ELETRICAVARGAS LTDA F-LED/F'LED

CONSTRUVITACOMERCIO E SERVICOS LÍDA PERFECT LED/KRONOS

PROFORTE.X INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESB LIGHT / LPII5OSV'4-HE

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

SLoTKocoMERclosERvlcossoLucoEsEMlNxLEDMAxl50w/INBRAXLED
A ILUMINACAO LTDA

TRIUNFO ILUMINACAO LTDA PERFECT LED / KRONOS 1 sOW 5K 7P

HARPYA MOBILIARIO, INFORMATICA E OBRAS KILUMEN / KILUMEN

LTDA

SUNLED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DEMAPE / LP-Cg

ELETRICOS LTDA

Á.J ILUMINACAO LTDA ENERLIGHT / LPV ST 150

BAHIALUMIILUMINACAoEMATERIALPARAFoRT/LUMINARIAPUBLICADELED

818,00

818,00

500,00

818,92

818,92

818,92

818,92

818,92

815,00

818,00

809,00

818,92

Val. Ref.:748,50
CONSÍRUCAO LTDA

Item:6 Quant.:20 Unidade: UNID

5de8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 06 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solícitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacâo orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
conúatação de empresa espocializede para a execução dos sêrviços de manutenção do
Sistoma de lluminação Pública tecnologia LED com fornêcimento de mateÍiais, mão do obra ê

equipamentos.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente:

sERV|ÇOS: Rs516.000,@.

MATERIAIS: R$ 443.900,00 (só sEúo trrurzADos quaNDo HouvER NEcEsstDADE DE rRoca)

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M,D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Per6ná 083 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)356't830í. Cl'lPJ: 76.96a.08/U000142
Endêreço eletrônlco - E-mâll ê

^ nf)"liú{íyÊô
PATRÍCIA CORRÊÀ LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORçAM ENTARIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária'

OBJETO - Contratação de empresa especializada para a execução

dosserviçosdemanutençãodoSistemadelluminaçãoPública
tecnologia LED, com fornecimento de materiais' mão de obra e

equipamentos, conforme solicitação'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orç.rn-.-nto-'ig"nt" dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida, conforme segue'

Órgão-05-SecretariaMunicipaldeobrasPúblicaeDesenvolvimentoUrbano.

Unidade-001-DepartamentoMunicipaldeobrasPúblicaeDesenvolvimentoUrbano.

Projeto/Atividade-15.451.0004-2ot4-AtividadesdalluminaçãoPública.

Natureza da Despesa - 3'3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

código reduzido _ 00660 - 00507 - O5O7 /ggrg9/oo/00-cosrp-cont de rruminação púbrica, Art 149-A CF

Natureza da Despesa - 3'3'90'39'00'00 - Outros Serviços d

Código reduzido - 00660 - oos07 - o5o7lg9l99l00/00-Cos

e Terceiros - Pessoa lurÍdica'

lP-Cont de lluminação Pública' Art 149-A CF

Departamento de Compras/Licitação

- Caixa Postal: L5

Ribeirão do Pinhal, 08 de janei

Marcelo Corinth

Contador

- CeP, gO.+gO-OOO - Fone/Fax: (043

Ao

) 3s51-8300 _ CNP] NS 76

N esta

Rua Paraná 983
Site: http://www .ribeiraodopinhal.pr'gov br - e-ma il: pmrPinhal@uol'com br

968.064/0001 -42
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PREFEITUR,A DE

ilBEIRÂO DO PINHAL
ESTADO OO PÀRÂIII

Secretaria Municipal de Fâzenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, í9 DE JANETRO DÊ,2026.

REFER

A
que d

NESTA

para a

de
com

fo
SO

Ao

IPALU

D.,^ D^-^-Á Ôo2 D:L^:.x^ Á^ Di-L^l/DD riDD' eÁ 
^Ô^ 

Ann E^-^' /'12\ 2<<r a1^^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 959.900,00

Pedido de informação

contratação de empresa especializada
manutenção do sistema de iluminação

de materiais, mão de obra e equipamentos, conforme

Sem mais para o momento,

LUIZ IO DIAS CATARINO



f-]:t4 PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL
t
t

5---i

z -ÁnmneQulstrANTE

oo rÉcNrco PRELIMINARE

rnrnoouçÃo

o presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada para a

execução dos serviços oe manutenção do sistema de lluminação Pública com fornecimento de materiais'

mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços'

1 - DESCRIçÃO OA NECESSIDADE

1.1 o município está efetuando a troca de todo o sistema de iluminação pública de lâmpadas de

vaporsódioemercúrioporlumináriasdetecnologiaLEDconformeconvêniosEclD185/2025.
1.2. O atual contrato a" ..nut"nçao 32512022 prevê somente a manutenção e substituição de

lâmpadas de vapor sódio e mercúriá, não abrangendo as atuais luminárias LED 100w e LED 150W'

1.3. A constituição Federal em seu artigo 30 pãrágrafo V estabelece que compete aos municípios

,,organizar e prestor, diretamente ou sob regime de concessão ou permissõo, os serviços públicos de

n inter"ss" local, incluído o de transporte coletivo, que tem coráter essencio/"' Neste sentido a

contratação pretendida tem como objetivo principal a manutenção preventiva e corretiva'

consertos,reparosdaredeexistentedeformasustentáveleeficiente,garantindoapopulação
maiorsegurançadoscentrosurbanos,noqueserefereaotráfegodeveículosedepedestreseà
prevençãodacriminalidade,alémdevalorizareajudarapreservaropatrimôniourbano'
propiciándo a utilização noturna de atividades como lazer' comércio' cultura'

1.4 Com a adversidade oe fatores climáticos e até mesmo por atos de vandalismo são normais a

danificaçãoedesgastedosmateriaisquecompõemosistemadeiluminaçãopública'taiscomo:
luminárias,relés,reatores,cabos,fios,ferragens,entreoutrosacessórios,tornando-senecessárioa
manutenção e reposição constante ao longo do tempo'

1.5. Uma manutenção adequada contribui para a prevenção de acidentes' a 
il]blção 

de práticas

criminosas e a melhoria i. ür.ria.a" de vida da população. Atualmente, o município não dispõe de

servidoresqualificadosem'cargoespecíficoeequipetécnicaprópriacomqualificaçãoparaa
realizaçãodosserviçosdemanutençãocorretivaêpreventiva,oqueinviabilizaoatendimento
tempestivodasdemandas,sobretudoemsituaçõesemergenciais,comoasubstituiçãodelâmpadas

^. queimadas, reatores danificados, fiação exposta' entre outros problemas que exigem pronta

intervenção.
l.6.Diantedoexposto,econsiderandoqueoatualcontratoenceÍra-seem02/0|12026,ecomo
propósitodeatuarcomagilidadeeeficiêncianaexecuçãodaconservaçãodosistemadeiluminação
pública, tal contratação torna-se imprescindível'

RESPON sÁvEL
ÁRra ReQutstrnrutr

PEDRO PRESTESSECRETARIA DE OBRAS

3 - PREV'SÃO NO PIANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

á.r or r"*iço, objeto de tal contratação estão previstos no PcA 2026'

4 - REQU'S'ÍOS DA CONÍRATAçÃO,

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

4.1 Os serviços a serem ContÍatados enquadram-se na classificação de comuns, tendo em vista que seus

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaçõesusuaisdemercado,nostermosdoart.69,incisoxlll,daLeiFederalngL4,LS3l2o2l.
4.2.Osrequisitosp.r"rpr"r"ntecontrataçãoabrangemaspectostécnicos'operacionaise
adminístrativos, visando garantir a eficiência e a efetividade da execução dos serviços contratados'

Dentre os principais requisitos, destacam-se:

4.2.1. os serviços deverão ser iniciados no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

solicitação formal emitida pelã Secretaria Municipal competente'

4.2'2'Asdemandasdemanutençãoserãorecebidasdiretamentedosmoradoresouatravésde
vistorias realizados por servidor responsável, sendo que o quantitativo mínimo para emissão da ordem

de compra se dará a partir de 01 (uma) unidade/ponto, devendo ser atendida pela empresa vencedora

em âté 72 (setenta e duas) horas.

4.2.3. A empresa contratada deverá dispor:

4,2,3.1deequipetécnicacapacitada,comconhecimentosespecíficoseminstalaçõesemanutençao
elétrica, bem como ao, 

"qrip.r"ntos 
e ferramentas adequados à execução segura ê eficiente das

1ia.d"t.
4.2.3.2.deveículotipoutilitário,comcapacidadedecargadenomínimo0ltonelada'equipadocom
cestacomsistemahidráUlicoquepermitaaexecuçãodeserviçosemalturasdeaté0gmetros,farol
regulávelinstaladosobreacabine,caixasparaguardademateriaiseequipamentos,etelefonemóvel;
e um veículo tipo caminhão com cesto elevatório para eletricista com lança hidráulica que alcance até

20 metros, pará manutenções em luminárias com alturas maiores que 09 metros'

4.2.3.3. sistema de atendimento telefônico 0g00 (call center) para reclamações no horário comercial'

4.2.4.AprestaçãodosserviçosdeveráobservarasnormastécnicasVigentesdaABNT,asnormas
regulamentador.sdesegur.nç"dotrabalho(NRs),emespecialaNR-10eaNR-35,a|émdeseguiras
boas práticas do setor de iluminação pública'

4.2.5. A empresa contratada deverj possuir capacidade técnica comprovada para a execução dos

serviços,incluindoequipecompostaporprofissionaishabilitados,comregistronoCREAouemoutro
conselho profissional competente, quando aplicável'

4.2.6. A empresa prestadora do serviço deverá realizar o descarte, descontaminação e destinação final

correta das lâmpadas, reatores, relãs, luminárias, braços, cabos e conectores estragados ou com

Àefeito.

5 - ESTIMAT'VA DAS QUANÍ'DADE5-

5.1 As quantidades foram apontadas tendo por base o número de pontos de iluminação existentes

conforme mapeamento das ruas em anexo'

6- LEVANTAMENTO OE MERCADO,

6.1 A metodologia aplicada para o alc

decreto municipal OZO|2O23 Artigo 18

6.2 Com base nos requisitos definid

existentes no mercado atendem a

pretendidos e atender à necessidade

ance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

Y , de 27 de março de 2023'

osforamrealizadoslevantamentosparaidentificarquaissoluções
os requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados

da contratação, com os respectivos preços estimados' levando-se em

conta as s de economicidade, eficácia, eficrencla e adronizaçã o conforme tabela abaixo:

2

I-INKObjetoMUNICIPIOt-tctÍ

REGISÍRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE LUMINÁRIAs DE I"ED PARA

MANUÍENçÃO OÁ ILUMINAçÂO PÚBTICA

TRÊs BARRAS - PRPE 048/2025
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6.3 A Partir da análise de processos de contratações semelha ntes feitas Por outros orgãos, Por meio de

consultãs a outros editais, com a finalidade de identificar a extstência de novas metodolo gias, tecnologias

ou inovações que melhor atendessem às necessidades do Municipio, foi identificado um grande número de

prestadoies de serviços e empresas no mercado que realizam tais serviços, capazes de atender a demanda

da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso'

8 - DESCR çÃo DASOLUçÃ, coMO UM TODO'

8.1 Foram analisadas algu mas soluções Para a contratação Pretendida:

hecimento técnico avançado e
Solução 07: Contratação de E mp re sa Es P eciolizodo'

com
Nesta

experiência Prática que ofe
solução é Possível

rtem um suporte contínu
contratar empresas especializadas com con

o e equipes aptas Para manutenção da área total'

facilidade Para adaPtarem a novas tecnologias ou regulamentaçôes de forma Precisa e dentroda

legislaç ão, com equipame ntos Pertinentes Para d iagnosticar Problema s e realizar intervençÔe s que

garanta m o desemPenho adequado no sistema de iluminação

Solução 02: Execução Por conto Próprio,
ãode servidores específicos além da aquisição e/ou locação de

identificação ráPida de
Demandaria

sistema integrada

da necessidade de contrataç

com tecnologia de monitora mento remoto o qual Permitiria uma

falhas, aumentando a eficiência no Processo de manutenção, porém aPresentam um custo inicial elevado

devido a necessida de de aquisições e/ou loca çoes de sistemas e softwares, funcionários Para realização de

serviços, treiname ntos e caPacitaçôes, ãquis ição de veículos apropriados, tornand o assim desvantajoso

ente Público.

oara a administração'

;:J:;*,;'';::::::::::'T:::,:::::::1,: 
x"^::#T::""'.',"":Ti:,,1J;:l::'":Tã:::.Hfü!:t:

kllí*:,rru:r:ffi 
"*,,,,ifi TJ[::x'r','.ffi ,"tr:Tf tí!i:u::::""'x:Ix'J1:

elevados e comPlexos, rtgtoa

\!
I
t

i'--/i|

::t:,K::':,ííj:'Í::í:,'.['r$Tt'i u Rs ese.eoo,oo (novecentos e cinquenta e nove mir e

""r*""at 
reais) conforme olanilhas em anexo 'todo para obtenção

7.2 considerando o ntt' rgn'rii a"'o"t'"tã ""'t'p'al 
o2ol2o23' foi utilizado como me

do preço estimado po, it"m,:'#;;i;;;.;{.:::,::[{,i:i"'"*':'::"t1'rru*:'i'in::i'T:;
IJrl'l- a"*"tsideração de valores inexequiveis' tn'

estabelecer um preço de r."iJ'ont'' condizente com o praticado no mercado'

rapidez na

ipamentos,

J

NTERNUTE çÃoSAEDÉTNÍRÀ AÇÃO RU RALc0 NO EBRUROETMPEo RNú CABUNU MID E AçÃOCORRETIV S-E RITOL4 ENcEFORNcoÍPtc toNUDO

úvA Do sulBOCAI
_ PR.

PE O2511025

https://môfÍa sc.gov

tes1372l7024lo't lEdi

EletÍonico-n%C2%80
102.2024-EmPresa-€

t/uploâds/si
tâl-Pre8âo_
1036.2024'PR-

specializada

sisiema-de-tluminacaoptrblica-
5êc.-D€s-Urbano-1.Pdí

úíbano

edse içoso5tãrizad papecialesad prataçãoCont 7a çamodetorengenerrotut çãd bde obra t\aPú bmlu çãodo rqp açtizfi aça deciforíc incleÍ'alse Mdd piodeb dre5pon5â b cePúaçãodpeelétricoriate toDteAmbidlcrM paiaSed

MAFRA-SCPE1612024

8.2 A escolha pela SOLUCÃO 01 é a mais indicada' 
'devido 

a menor complexidade e mator

realização do processo ot *ffiia""p"it t"o" as despesas com profissionais' encargos' equ

DE
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veículos, sistemas e materiais entre outros são de responsabi lidade da contratada, tornando mais viável e

mais eficiente a contratação' otenciais Prestadores de

8.3 Para avaliação das solu ções ProPostas foram realizadas consultas com P

serviços (conforme orçame ntos em anexo), além de uma análise comparat iva de editais similares

executados em municíPios (item 6.2), aPontando Para a SOLUçÃO o1como a que melhor atende aos

intere sses e necessidades da secretaria com a realização de Proce dimento licitató rio, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔ NICA, com critério de julgamento menor Preço por LOTE'

77 - PROVI DÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO,

11.1 Antes da assinatura do contrato a Contratante Poderá realizar uma vistoria in loco' conforme as

definiçôes no termo de referência e edital' A vistoria servirá Para verificar a caPacidade instala da do local e

sua conformida de com as legislações vigentes re lacionadãs à estrutura física e às acomodações dos

pacientes. rantir a total conformidade e a

11,2. Se forem identi ficados itens que necessitem de aiustes Para ga

nsáveis realizem as adequações

qualidade da assistência' será Íeita a recomendação Para que os respo

necessárias para atênder plenamente aos requisitos estabelecidos para a prestação dos serviços'

j;:'^fn:gi:fl3f.':ii,''"íl::'.'i'"f.f?""-minação púbrica-no Mll:lT' 1'::'-:.'-'^i-d" '
',,oi;,;il;,;,9"r,r:Tii'&"fiifflií;i*-:l:*1,,',T#:il"',i1!i:'J'1'.:'l:::;:*::
10.2. Elevação dos nivets t

sensação de bem-estar d. .".;;il.d" e Jmaior eticiên.i. n' g"ttao da infraestrutura pública' por mero

de uma prestação a" 
'""iço"' 

olààiã'' te.n'" *:;rt:I"J::iJi§301o,,",,u, de equipamentos já

tõ.i. ãà^t"rátão do patrimônio público' t"t Tl"--io;J" *or,i*riçao prematura'

*ãrratt, prolángando sua vida útil e evitando a necessr

tt

12-IINÍRATAçõESCORRELAÍAS/',NflERDEPENDETIt:' .",r- similares ou correspondentês entre si; já

12.1 As contrataç0", .orr"t.í', ãá'.;*,.t cujos objetos seiam similares ou correspor

as contratações interdepenAentes são aquelas Ou"' po'-"tiã'À relação direta- nê execução do ob'ieto'

devem ser contrataoas.luntaíen?;;;;d"' "ti'i'çeo 
u' necessidade da Administração'

12.2 portanto, após veriticaçá-à- iii,,"n,'u serem contratados, observou-se que não. se faz necessária a

realização de demais t""t"tl"'?"1"it'.fittt'?o"*toependentes 
ao objeto pretendido'

13. JusrlFlcArlvA PARA vEDAçÃo DA suBcoNrY]:Ti":3n1"3.t# 
a necessidade de subcontratação

|]"xn ::|;ffifi #l::::ffij:ff:[:ln"'].,ilon,,.oçao de quarquer parcera do obieto

da presente contratação' ';;;; 
que' em pesquisa to rn"rãão' tot constatado que a execução do obieto

oretendido no cerrame o"oji"ri"l"".r;;;,;" int gr.tiaá." por qualquer empresa do ramo' sem que

se demande especialização, cã".à"irrir" de mercado ", 
,.."',#i';;" de atividades que inviabilizem tal

4

Zr'i'J{iff!{{,::Tiâ:':'llíil]o*" '9I'-olÍt,^Y'*" 
que o objeto "I ou."'']ão depende um do

outro e uma vez que. .r" ";"=J;;;ã" 
r, a.,", inviauirizarü a execução do outro' A adjudicação dos

itens a diferentes licitantes tt'*ii' prejuízo 
"" 

o to''i'nio por serem considerados de uma mesma

ctasse de prestação a" ,"r,ç'or]ãã"'rã'"J" AL rr. ,ini.'. ",ipl"" 
*'pon'á'"| por todo o obieto desta

licitação.
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execução. Ademais, neste caso' a subcontratação não se most

a Administração Pública

10.2 Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quan

comp lexa, de modo que alguma fase/etaPa exija a Participaçã

vista os princípios da esPecialização e da concentração das ati

fica vedada a subcontrataça o do objeto, ainda que Parcta

14 _ IMPACTOS AMBIENTA'S'

Ap restação dos serviços de manutençao da rede de iluminação Pública' Por sua natureza, não ocasiona

impactos ambientais significa tivos, uma vez que se trata de atividade de ca ráter essencialmente urbano

ede intervenção Pontual, sem geração de resíduos em grande escala ou alteração significativa do meio

ambiente. No entanto, é necessário observar boas Práticas ambientais durante a execu ção dos servtços,

especialmente quanto ao descarte adequado de mate riais inutilizados ou danificados' como lâmPadas,

reatores, relés, fiação e outros comPonentes elétricos, que Podem conter substâncias potencialmente

nocivas ao meio ambiente, como meta ts pesados. Tais resíduos deverão ser separados, armazenados e

destinado
entrega a emp

s conforme a legislação ambie

resas licenciadas Para o re
ntal vig

colhim
ente, Preferencialmente Po

ento e tratamento desses

r meio de logística reversa ou

materiais. Adicionalmente' a

manutenção adequada da iluminação Pública contribui de forma indireta para a sustentabilidade

ética do sistema e evitar o desPe rdício de energia elétrica'

ambiental, ao melhorar a eficiência energ
odelos mais eficientes, como os de

além de Possibilita r, futuramente, a substitu ição de lâmPadas Por m

tecnologia LED, que Possuem menor impacto ambiental' Assim, embora os impactos negativos sejam

mínimos, a execução dos serviços deve estar alinhad a com as normas de

nsabilidade socioambiental'

proteção ambiental,

garantindo que todas as etapas seiam realizadas com respo

Ribeirão do Pinhal 19 de janeiro de 202

75 - RESPONSÁVEI'

tulz Nlo AS CATARINO

SECRETÁRIO TINANçAS E PI.ANEJAMENTO

IRA

ÉRro sANcHES

SANTOS

ii; I'fí'ii'l'í3?"i"1l"Hllff'?;tadas ao r3nqo 
,a.ljstuao 

récnico PreuminaÍ' a equipe responsáver

declaraqueapresentet""*:::';;i';';i""t"ã''a'"'''ãt'"io'"osbenefíciosdiretoseindiretos'
em termos de economicidao"l"Jirtat'l' "ficiênci' " 

d" t"lh;; àp'ou"ittrn"nto dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançado"o"it'oãn',''"otàiaã' atu"naoou dar prosseguimento ao processo'

ra vantajosa técnica e economicamente para

do o obieto a ser licitado requer execução

ãiã,.r."it"t na prestação dos serviços' haia

,ri.a"., o que não é o caso' Por esse motivo'

SECRETÁRIO DE OBRAS

JOÃO VITOR PEREIRA SI

ENGENHEIRO CIVIL

EUAO0J
oBH ÊENNE
52P REABc

DRO PRESTES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO.

D1

5
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MAPA DE GEREÍ{CIAMET{TO DE RISCOS

oEJEÍo:contÍataçãodeempresaespecializadaparaaexecuçãodosserviçosdemanutençãodosistemadelluminação
eJbli.a t".notogi"'LED com foÍnecimento de materiais' mão de obra e equipamentos'

de riscos Permite ações contín uas de planejamento, oÍSanização e controle dos recursos relacionados
O gerenciamento

ntratação, da execução do obieto e da gestão contratual.
aos riscos que Possam comprometer o sucesso da co

ter a identificação e a análise dos p rincipais riscos, consistindo na
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve con

lde risco, que corresPonde à combinação do impado e de suas
compreensão da natuÍeza e determinação do níve

de da contratação, bem como o alcance dos resultados Pretendidos
probabilidade s que possam comprometeÍ a efetividâ

ttl""il'ljÍl 
,,*, identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais' as

po.rír"i, açõa, pr"ventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação'

opOr a ia"n,,tlaaçao e classificação, dlve-se executaÍ uma análise qualitativa e quantitativa'

A análise qualitativa dos riscos é realizada Por meio da classificação escala da Probabil idade e do imPacto, conforme

^ tabela de referência a seguir

Oescrição dos imPactos

t Baixo: Danos que não comprometem o processo /serviço. Devem ser catalogados nos re latórios pós-contratuais com

vistas a novo Plane.iamento.
.Médio:Danosquecomprometemparcialment€oprocesso/serviço,atra§ando-oouinterferindoemsuaqualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço' impedindo-o de seguir seu curso'

A análise quantitatira aos ,ir.orãnsiste na classificação conforme a Íelação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nirur ao rirao u Jirecionará as aióes relacionadas aos riscos durante a fase de planeiamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços'

AtabelaaseSuirapresentaaMatriz.Probabilidadexlmpacto,instrumentoresponsávelpeladefiniçãodoscritérios
quantitativos de classificação do nível de risco'

15
75

50 100

50 75

r
q)
!l!
3
=E
IEtto
À

10

5

5 10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABIUDADE X IMPACTO

oprodutodaprobabilidadePeloimpactodecadariscodeveseenquadraremumaregiãodamatrizprobabilidadex

''o;j::'" risco enquadre-se na rêgrão verde, seu níver de risco é entendido como baixo, rogo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas Prevêntivas'
seestiverna'etiãoemaÍela,entênde.secomomédioenaregiãovermelha,entende.secomonívelderiscoalto.
Nos casos de riscos ctassificaaos cimo médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas prêvistas.

I- INTRO

PAgrosDOS MNDÉÍ çÃo

VATORcusstrtcaçÃo
05Baixo

10Médio

15AIto

II - ÁREAs ENVOTVIDAS

SecretaÍiâ de obras

150 225

150

[-



AçÁO PREVENTIVA: Verificar se os Íequisitos PÍeüstos no §19, art

Lei 14.133/21 foram cumpridos, para elaboração de Êstudo Técnico Prelimina'

levantamento de contrataçõe s similares Íeitas Por outros órgãos, consultar

internet, PesquisaÍ em bancos de preços Públicos, de modo a buscaÍ o maio

ossivel de fontes

IBETRÃO DO PINHAL
RANA -

18, da

acurado,

sítios da

Í número

p

1

t
t

PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

ED5SOPROCEAOONADOSRELACIRr5CO5tv baixa !média -altaPROBÀElLlDADEr

lMPAcTor f ba txa úmédia EaltaAtrqso ou defioto no inállse interno do Processo
Rrsco 01:

cLASSI FrcAçÃo: lnterna
otóricitaeroc 5SOno50Ía pDANO(S

departamento de comPras
Responsável: EquiPe de planejamento e

il.,.,jflí.** para anárise iurídica respeitando os prazos proSramados para anári'e e

A:
fiarnointeistrativomlad5soo roced parmÍodeoRevisãRP EVENTIV LeidaaAçÃO nclsa exldea comidmconforaoa drificaveeÍa 5hafrnti ade possNeede

arã a contra o Responsávell Un idade requisitante
anteciPado a fim de rêalizar a

CONTINGÊNCIA:
n oa enelatza peaREDAçÃO

bihatee mporete didaatacont
! Itaaaméd3ab txatrDADEPROBABITI

âltaad âme!trPACTOIM
no descição do obieto

Ío,fto de cldrc2o
Estudos Prelimlnores deficientes çom

Rrsco 02:
cIASSltl CAçÃO: Técnica e lnterna

, tattos com ProcessontÍatação deficiente
IÍacassada, deserta ou co

DANO(S): ti.itação
licitatóÍio ineficiente. Responsável: EquiPe de planejamento

Responsável: EquiPe de planeiamento
osdoade cric l.,l çam naP elnic ocTo eE uddeli oaRe âçãANGCONÍIDE ÍaouedeAçÃO ad d5Uu aacomedid armnfoocmme5teoa Jan ra aco çdaos5lreq

s.cobtuoes dem assaa acont baixa Emédia !altaPROBABILIDADE:

IMPACTO: Ebaixa Emédia Ealtarozôo de ímPugnoções ou

de íecutsostn

Atroso no conctusõg do ltcitoçõo en
Rrsco 03:

ctAsslFlcAçÃo: lnternâ, preiudicando ozo necessáriotrâmites licitatórios no Pra
DANo(s): Não finalizar os

atendime nto da demanda Responsável: EquiPe de pregão

ob

odoecuexa çãsvelm rescindan plitabi tóa âheecestE bela rgenA:NÍIVPREVE
encrasexlcerleast beeoudcontsem, Respontável: Pregoeiro

siíema Pelos licitantes em

procedimentos licitatórios

úblicos

cÊNcla:
aa ona xadeaome taod cu çaIu lgaNCONTIDÉ
o5dedorteaonásicosbo5acianobsestíitae

ixa trmédia Ealta
PROBABIIIDADE: Eba
IMPACTO: Ebaixa médh ÚaltaElobotoçõo doTermo de ReÍeÉncio inodequodo

Rtsco 04:
cLAsslF ICAçÃO: lnterna

NTRAT
ea ddaUbe ixaad qutosdeDA, prodad coíteoro pauti paçãoANO(S Responsável: EquiPe de planejâmento

PREVENÍIVA
íísticas do ob

lo setor com ente
termo de

Elaborar adequadamente o

contratado e solic ita r a Íevisão deste,
ca racte

refeÍência conforme as

ontmeneadee lau plipEqRespongáv€l
tancÍerêed RermoÍo ezelRefaEDAçÃO ixa Emédia tralta

PROBABITIDAOE: :l ba

IMPACÍO: Ebaixa xmédia f altacontroto quo nd o convocddq'
Licitonte nõo ossinor oRlsco 05:

cLASSI itcAçÃo: tnterna
oatantrco çãlicidanto tação/ard meRetaDANo(s) Rêsponsável: PreEoe lro

5lJ

ão5erativanistrmadoinÍíadeatos ção5uecili ntesta qancrDa creAPREVENÍI
leemastrevtn rativasist padm5aitos Retponsável: Fisca I e Gestor

houver

NGÊNCIA:
adab5eotvaatm strnladed 5ao nçaossÍocepCONÍIDÉ 5edAçÃO ad strood canteescenmaíeoecedÍoreda onco tre çàratacont çãoda

Itaala f,médxa !baLIDADE:PROBASI
Itaaxaméd-ixabaMPACTO:Atoso no Prestoção dos senriços.

Rrsco 06
ínaExte

nos serviços; Íescisão do contrato; potencial

o
50a íadaderidalaíegu
traml lsala adãbâ istaha ptrdeoílc Responsável

requisitante

Pregoeiro e setor
dantrataCoad5Cafirila dedao ed reguameoc ntaçddaaciErigênPREVENTIV h stabatraõesAçÃO ob ítgaçdasmentomuco pnme tenswaosteentmva etina prevescati cianentecedacomoicitasolauaa5 efeteanciidee Respon§ável: Fisca I e Gestor

sancionatório

lid eddeabosstariÍica psoràatodor pforneceoNotificaNCIAENTINGEo coAçÃO retenÍisca çãI,a açãaté regularizntomedo5ao gapa5U!pendzo eo taernd pstee aeventudentomeucra mpnretoont d pama ee ada p IratacontâosdevidÍe5lode oce5sode ptrtu laabe5at isfeitas;nãotia âsnctidee pscalsÍiistabalh s,traobrigações

2

a

segregada,

baixa

outros

píincipios

aos

as Íase
lnstauraí reserva,

É

Contratada;DANO(s):

entrega;
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ESTADO DO PARANA.

AçÃo PREVENTIVa: APri rnorar os mecanismos de monitora Ínento e de contÍole de íotinas

reJerentes à gestão e Íisca lização do contrato e aos tetore s envolvidos nos Pagamentos

pelos serviços executados; acompanhamento eÍiciente, Por paÍte do Gestor e Flscal do

contíato.

RELAçAO DE R'SCOS

Ribeirão do Pinhal, 19 de janeiroo de

1
t

r

tutz CATARINO

SÉCRETÁnto o FINANçAS E PTAí{EJAMENTO

cÍCERO o NCHES

sgcnfiÁnto or aomtltsruçÃo.

EcRErÁRlo DE oBRAs

JoÃo vrroR SIQUEIRA

Ão
NAA SBEU0q

R0T LcoFEHNEGNE D2855RPEBc

DRO PRESTES

ENGENHEIRO

PROBABILIDADE: lbaixa Xmedia lalta
IMPACTO: Ebaixâ lmédia XaltaFolhos no Fiscqlizoçõo do Conttoto

RISCO 07r

lnterna
nhar o

nte5ra pontos imÍocesso devidamente, atentandos : Não acom Responsável: Setor requls itante
otÍatcooafio5 scaem nte paau adna ade e eqnd caANTIVPREVE

Responsável: Fiscal do Contrato
nhar a forma como a

notilicação, Elaboraí

empresa executa as atividades Em

cronograma Para fazer as devidasAçÃo DE cot.ltlNcÊNclAi Acompa

caso de negligencia, Proceder com

PROEABITIDADE: Dbaixa Emédia laha
IMPACÍO :.baixa.média Ealtaumeto suiiciente.Fottd de Pessool cqpoclaodo em n

lnternacLASSltl
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EU,DARTAGNANCALIXTOFRAIZ,PREFEITOMUNICIPALDE
RTBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE

EDTTAL pRoposro 
'ARA 

A REALTZAÇÃ' Do pREeÃo ELETRôNrco

[f.o 006/ 2026, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIzADA PARA PRESTAÇÃo OT SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE ILUMINAfiO PUBLICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

, NOS MOLDES DA LEI t4.L3312021'

RIEilúO DO PINHAL, 19 DE ]ANEIRO DE 2026.

DARTAG

R,EFEITO MunrcrPn- -.P

CEP:86Rua Paraná 983 - Centro - 7Óo-ooo - Fone: (43) 35513301-Email:

pmrpinhal@uol.com.or
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I PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
.i " 

- ESTADo Do PARANA -
O DO PINHAL
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vl DE IT

PREG
PR CESS ADMI

Ribeiráo do Pinhal, 19 de ia eiro de 2026

F
PÍe

Rua Paraná 983 - Centro -CEP; 86.490400

ISTRATIVO N o01 6.
NO

Encontra.se AbETtO NA PREFEITURA iIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ,processolicitatórionamodalidadêPregãoEletrônico,dotipomenorpreçoglobalpoÍlotg.
lri" ú"to'e a contrataÉo de empresa especializada para a execuÉo dos serviços de manutenção

doSistemadelluminaçãoPÚblicatecnologiaLEDcomfornecimentodemateriais'mãodeobrae
equipamentos, de acoÍdo com as conAiçoe-s, quantidades e exigências estabelecidas neste edital ê

seus anexos.

ArealizaçãodoPregâoEletrÔnicoseÍánodia09,02/2026.comrecebimentodaspÍopostasatéas
oghoomin. abertura das propo"à-" 

-oã, 
ôõnór*in às 09h29min e início da sessáo de disputa de

preços 09h30min.

ovaloÍtotalestimadoparatalcontrataçãoserádeatéR$959.900,00(novecentosecinquentâe
nove mil e novecentos reais).

o edital na íntegra estará dasponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de-C?Tpras e

Licitaçôes, de segunda " ""o"-t"i'", 
no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às

lThoomin e no endereço eletrÔnico lnformaçóes e consultas através

do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚVIDASSoBREoSISTEMABLLCOMPRAS:poderãoseresclarecidasatravésdoscanaisde
atendimento da BLL COMPRAS fiotsa de LicitaçÕes do Brasil) inÍormados no site www,bll org.br ou

felo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba

- Fon6: (43)355í

Ender€ço eletÍônlco - E-mail
8301. CI{PJ: 76 968 .064/0001-42
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PREFEITURA MUN IcIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

TAL DE GÃO ELET RÔNICOn. 006/2026.

o T N.o 0 4t20

www.bll.oro.br no Íink BLL Compras

DAÍA DA SE S o 09t0212026
MENTO DAS PROPO STAS Até as 09h00 m I n

REcEB
ERTU RA DAS PROPoSTAS das 09h01 m In aa 09h29m In

AB
PREçOS 09h30m in

I ESSÃo oE D tsPUTA DE
I N c Io oA S

tifi ad k I Ic iteçÕea
bl I b Acesao tden c o no n

LOCAL org f
ora n de B I I ta (DF )tas d tem seJE obso ado o h o ras

Para todas as referê nc ê po
it nto tea

R$ R$ 959 900 00 novecento S Uenta e nove m e novece
vALO R ESÍ I MADO

, e demais

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro 
-oficial 

e Equipe de Apoio' expede o

;;#ru,"i;;ãÉàÁo er_erÀônrco;, oo tipo ,.MENoR PREÇo", em resime de contratação

..Menor Preço PoÍ lote,', mooo-ae disputa "ABERT.'', visando a contratação de empresa

especializada p"r" 
" "*""'çtJ 

ao" tt"iço' de manutençâo do Sistema de lluminação Pública

tecnologia LED com fornecimento de mateiiais, mâo de obra e equipamentos, e de acordo com as

condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos'

o referido Edital estará disponivel no Departamento de compras licitações e poderá ser adquirido

pelos interêssados através oo ,it" 
- '***.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /ink LicitaçÕes e/ou

A Licitaçáo será regida Pela

legislaçáo aplicável, bem como as condiÇÕes estabelecidas neste edital'

Sem preiuÍzo das publicaçÔes necessárias' qualquer alteÍaÉo'. modificaÉo ou informaçâo referênte

ao edital em questão, 
""*rto 

l-iapon'rJ" 
'no 

"it" "upr"àit"do, 
cabêndo aos interêssados intêira

responsâbilidade o" 
""otp"nnã' 

'"" into*"ç*" prestadas pelo Município' não câbendo aos

mesmos, alegar desconhecimento aàur" qu"i"qr", informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com êste Edital

01. DISPOSICOES PRELIMINARES

Rua Pâraná 983 -

DISPOSI SENARMRP LESE01

02
03
04
05
06
07
08
09

oTAS

RAC

TESNRAGIõ TENNE oTU MUD EoD PRATE DSP oPoRDASRATUB KEEoM NTECE BER
T PP RARAPSEIDoNC

ETR MAUo ELNA DoPo ETN ôLAMU EER
RADOENVEOSToR PPDADADEIAB LEAC ITDA

oNTEGAMJE LUoI õRITRC

VASLT

ôTILHAB
M OGALHEOSSE RURALITE DoANAMPU

TSTRA'MAD NSESANEASMU
oÉ.C SSRP oDOMARUF

BJ TEoD oENTRES EDEo DNESoL CAIOSRAZP
PAGAMEN TO

T IANEORUoD AT
ToE NSTU AMREAJ oPURCORED ERAUED FNEVERPDEUTD AoC NDA

10
11

12
13
14
15
'16

ES FINAISDISPOSI17

Endêreço el€trôhlco
Centro - CEPI66.490-000 - Fone:

- E{Ílâll
(43)355í8301 CNPJ:78.964 .064i000142
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02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

03. RECEBI MENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E ATA DO P GÃo

O fornecêdor devêrá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastÍamento e a abertura da proposta, atentando também para a deta e horário para início da

disputa.

04. coNo tcôes paRl pARTIC rpncÃo:

Rus Párená 983 - Cênlro - cEP: 86.490-000- Fon€: (43)355

í .1 O Pregão Eletrônico seÍá realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕês ã" 
""gur"nç" 

- criptografia e autenticaçâo - em todas as suas fases através do Sistema dê

eregaã eletrônlco (licitâçôes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil'

1.2bs trabalhos serão conáuzidos pelo pregoàiro do Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
paraná, mediante a inserção e monitorameÀto de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
i'BLL 

"orpr"r" 
constantés da página eletrônica da Bolsa de LicltaçÕes e Leilôês do Brasil

(https://bllcompras. com/Home/Login).
i.à'O pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

chamma Junior nomeado através da portaria 00112026, e-mail para contato:

ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320'

i4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

ç13nô06, áieraoa pela Lei Complementãr Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empre§as de pequeno

porte.

4.l.ASempresasinteressadasemparticipardêstecertame,deverãoatenderàsexigênciese

"onaiço"" 
oéria"Áente estabelecidas por esie Edital, e apÍesentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Á nao observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no momento da

habilitação.
+.S ÉôOã,ao participar às MICROE;;PRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

útCnOempneefbfOOn tHOtVtOUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste Edital e seu(s)

Anexo(s).
Oi.+. àára participar ê usuÍruir dos beneficios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei óomprd.entá r no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

ãér"ão' apresenter no CREDENCIAMENTO a Declaragâo de Enquadramento em Regime de

Microempresã ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

4.5. Nâo poderão disoutar esta licitaÇão
4.5.Gquele que neo atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

+.á.2. pessoa iisica ou jurídica que se êncontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Termo de referênciaANEXO 01

Minuta de ConkatoANEXO 02
Exi ra Habilncras oANEXO 03

iÍica de Íatod acl taD d çãon da e aclD acl Ía U ÉoÉo
e cran dede n xd aclhabi taittvodm denÍve iente ÍaÇãoSU çâopepe

me edrenomentoen ad Íauad sau rodn no qme o q
b co eserv od r umco pd ne ãoPP M Edo Mê EtÉnbutaçá

m recuU etad acleeto pqobdoa Éode entregcDe la ÍaçÃo
n aadn ocom meteseh ba o tregadu itosSOSêntem proitaçãm un ctosa req

rodutos / restar servi s tidos como de flmetra ualidade

ANEXO 04

Modelo de carta re fornecimento do obro etoANEXO 05
Procura o nomeando re resentante alANEXO 06
Termo de adesão ao sistema ticitaçôes bll - Bolsa de LicitaçÕes doeletrônico de

de usuáÍio do sistemaBrasil lndi
ANEXO 06.'l

Custo la Utiliza do SistemaANEXO 07

Enderêço eletr6nlco - E-Ínall
'18301. CNPJ: 76.968.0&/0oo142

ldoneidade,

empresa,empregado
vínculodeclaraÉo

das condições
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4.5.3. aquele que maí enhe vínculo de natureza técnica' comercial' econômica' financeira' trabalhista

ou civil com diígente do orgaoã entioaoe contratante ou com agente público que desempenhe

funcão na licitação ou ,tu" n" f*"liiàç'o ou na gestáo do. contrato' ou que deles seja con'uge'

Jf,ããt ttãiiããloãr",it" ", linha ieta, colateral ou por aÍnidade até o terceiro srau'

4.5.i. empresas controladoras, 
-cü;;i"-à;' ;' coligadas' nos termos da Lei no 6 404' de 15 de

dezembro de 1976, concoírendo entre si;

4.5.5. pessoa Íísica ou jurídica q;;:';J 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçao do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com tâ"iit" ", iIrô"01, for exploraçao de trabalho infantil, por submissáo

de trabalhadores a condiçôes ,nãlog"" às dJescravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaÇeo trabalhista,

4.5.6. agente pÚblico do orgao ouintidade licitante (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contrataÉo na qualidade o" ,nt""gI";ã-J" "q''p" 
a"."poio' profissional especializado ou funcionário

ou repreêntante de empresa que preste assessoria têcnlca);

4.5.7. Orqanizaçoes aa SocieOaO-e'ôiv]ii"l"iãr*r" Públicó OSCIP. atuando nessa condiçáo;

4.5.8. Náo poderá participar, oiàãir"ino-ii"àr*nte, da licitaçao ou da execuçâo do contrato agente

irií"à'0"'ãrgã" ã áÃt,o"a"- àntiatant", oevenao ser observadas as situaçÕes que possam

confiourar conflito de interesses ;';-"dú ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos

ãà t"ii"t"çao qr" disciplina a matéria, conforme

04.6. O cadastramento o" 
-riãiãhi" ã.ia condicionado obrigatoriamente na llt-"''çto e

credenciamento do licitante e deve-ià:sài reluárioo acompanhado dos seguintes documentos;

a) tnstrumento particutar o" ,*O""IoãtoiãiOãitp"tàOot devidamenÉ credenciado iunto à Bolsa'

norteres esoecificos de sua dã;:;àÜ;;-pi"ga;, "onto-e 
modelo fornecido pela Bolsa de

Lrcitaçoes oã arasil, conforme modelo do (ANExo 061' - .

;;ü;;iüçÕ", do produto offiJ" r,"ii"Éo., conformidade com edital, constando preço, marca

:)Tsi[à" no sisteme de proposta.únic'.,-?."41o91: as especificaçÕes do objeto da licitaÉo em

ãânto-iAroe co. o Termo de ReÍerência (ANExo 01)'

d) O custo de operecionalizaçâo e uso do sistem-a Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a gots; Oe LicitaçÕes do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao peÍcentual estabetecido pá|" '"'*" 
sobre o valor contratual aiustado' a título

de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informação' em conformidade com o

Lguã;un,o op"raciánal da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 07)'

05. REGULAME TOOPERA CIONALDO ERT E

5'locertameseráconduzidopeloPregoeiío,comoauxiliodaequipedeapoio,queterá,em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

0
s)
h)
i)

i)
k)

aôompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

;;;il;;;"ô;stÕes formuladas pelos fomecedores relativas âo certame:

abrir as Propostas de Preços;
analisaraaceitabilidadedaspropostasedesclassiÍlcarpropostasindicândoosmotivosi
ffiiür;;;-õ;*"nto" ,"r"iíã" áós tances e à escàlha da proposta do lanÔe de menor preço:

,ãrli""i 
" 

tt"'oif it"ção do proponente classiÍicado em primeiro lugar;

declarar e adiudicar o vencêdor;
i"-Ãúi, 

"r"ti'in"r 
e decidir sobre a peÍtinência dos recursos;

elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;

encaminhar o processo a autoriolê Jtipeiioi pá'a homotogar e autorizar a contrataÇão/aquisiÉo;

abrir pÍocesso administrativo d;p;áçao- ã inegutaridãdes visando à aplicaçáo de penalidadês

previstas na legislaÉo

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA OE LICITAÇÕES E LEILÔES DO

BRASIL

5.2AspessoasjurídicasouÍirmasindividuaisinteressadasdeverâonomeaÍatravésdoinstrumento
;i;;üã;;;Jüio "oÀHexo'õã,'lã- 

nr-" ,"""nhecida. operador devidamente credenciado em

quatquer corretora oe mercaooiiJs 
-"-ssl"i"Jã 

a 
-eob" 

de Licitações e LeilÕes do Brasil, ou pela

Rua Paraná 983 -
EnderêÇo elêtrônlco

C€ntro-CEP:86 .{gO{O0 - Fone
- Éíail

(43)3551830í. cNPJ:76.968. 064/000142
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pópria Bolsa de LicitaçÔes e LeilÔes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e

praiicar os demais atos e operaçÔes no sistema de compras do site

b.à A participaÉo do licitante Áo Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

repÍesentá-lo, óu diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

S.4 O acesso do opeiador ao pregâo, para efáto de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nomelo licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha

privativa.
b.5 A 

"nur" 
de identificaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer pregão

ãtÀOni"o, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolse de

Licitações e LeilÕes do Brasil;
ã.0 são a" exclusiva rêsponsabilidade do usuáÍio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, .não cabendo a Bolsa de Licitaçoes e

Leiloes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O óredLnciamento do fornecêdor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

á ieiponsaoiliaaoe legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaSo

das transaçôes inerentes ao pregáo êletrônico
5.g. A micioempresa ou 

"mpresã 
de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaraÉo constante

no Àn"ro 04 para fins de habilitaÉo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

ã r"i J[it"oo'no srstema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP nosistêma

"ontor1nã 
o seu regime dê tributeção para fazer valer o direito de prioridade do desempate Aft.44 e

45 da LC 12312006.
s.9- Especificaçoes do produto ob.ieto da licitagáo em coníormidade com edital, constando preÇo'

marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
6.tô. n prrttipaçáo no pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representanté credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadasiramento para paíticipar do pregâo.e encaminhamento da propostâ de preços'

eiãtrsivar.nte por meio do sistema eletrônico, observada data e hoÍário limite estabelecidos.

s.tt. caoera ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo

p,:uti"u ao pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
S.iZ. óràtqu"r dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

Ér"ioúi, (41) 3042-9909 / (41i 3í49-7300 e/ou e-mail: contatoqbll.org.br, suporte@bll org.br, ou na

à;ói;; d" iróorte o" BLL nàp:Ílbtt.org.ur/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto oíertado e o píeço,

ãte a Oata e o horárió estabãlecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo'

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

S.14. O envio da proposta, acompànhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
à.t5. A"'Mi"ro"rpresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encãminhar a documentação de

nauiritrçao, ainda que haja alguma restriÉo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, § ío da LC no '123, de 2006.
5.16 Até a abêíura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes podêrão

retirar ou substituiÍ a proposta e os documentos de habilitaÉo anleriormente inseridos no sistema-

5.17. Nâo seÍá estebelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas

àpresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçâo dos procedimentos de negociaÉo e

iulgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor..classiÍicado

iomente serâo disponibilizados 
' para avaliaÉo do pregoeiro e para a@sso público após o

encerramento do envio de lances.

Rua Paraná 983 -CentÍo _ CEP:86.40GOO0 - Fonê: (,13)3551
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5..lg.Nocasodeexigênciedeapresentaçãodeprospectosilustrativos,manuais;Íoldersououtro
documento original do f.UricantJ,' ãter"ni"" "ot 

proàutos que seÍão ofertados na proposta' os

mesmos deverâo ser inseridos ,;; õã;; ; sistema eLL, quando da inserção da proposta; sob a

oena de desclassificação da proposta:
's.t9.l Nos referidos documentos ü"ni"os deverão constar.as 

^especiÍicaÇÕes 
técnicas e matcas dos

produtos que serão oÍertados, d;;;;iffi-itü;;|11 o mrexo 0'l rermo áe RefeÍência deste Edital;

5.20. os documentos tu"n,"or 
'iãiãããiivoi 

apresentaaos, que náo estiverem de acordo com as

especiÍicaçÕes exigidas, "onto-"'"0á"IiiiJ;T;;; 
ã; Rifàrencia e seus complementos podêrão

ser Íeprovados, e o lote/iteni ã;õÃ;- Jt;Ctassificado' passando-se ao 20 colocado'

sucessivamente.

OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá env'er sua proposta mêdiante o preenchimento' no sisteme eletrônico' dos

"""ri,i". 
ãrp"": valoÍ unitário Marca Modelo (quando for o ceso)'

;H Ê:ünü"-odàã pi"ort"-à'uÊt" ;;-t;iüàà em conÍormidade com edital. constando preço'

marca e modelo.
5.23. Todas as espêcificaçÕes do obieto contides na 

"opg:Il'll"''"' 
a contrateda

5.24. Nos valores propostos u"iãrão-r"tu.o. todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários'

trabarhistas, tributários, "or"rãi"i, 
é- quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS. Áô lâô^Âc sêrão dê exclusiva
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial' quanto na etapa de lances' serão de exc

responsabilidade do licitante. 
'"i"- 

r'n" 

"-*"ti"do 

o direito de pleiteaÍ qualquer alteraçáo sob

"Éõãçaô 
o" 

""o, 
omissão ou oualoueÍ outro pretexto'

s.26. o prazo de validade da pl&:i; ã;';Jãi;i;;;' " 
60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

ã'iil?li"ffi,i;"s devem respeitar os preços máximos- e-slabele:'L::l* normas de resência de

;;,;"ô#";ill"as teoerais,-quànao partiãiparem de IicitaçÔes oÚblicas:

5 28. O descumprimenro das ,"üã.'lrírãàã[Ji""áaas pea'naministÍacão por paÍte dos contratados

Dode enseiar a fiscatizaçâo o"'?ri"iãii1'õ.i"iã" o"i!i"0" e, após o devido pÍocesso legal gerar

as seguintes consequências: *"ii"Ju'il o" piàià p"'" 
^ 

adoÉo das medidas necessárias ao êxato

cumpÍimento da lei, nos ,"rrà" àJ ãrtl 7i,"in"'"o tx. da coàstituiçâo; ou condenação dos.agentes

oúblicos responsáveis e da ;rnpre!; contratada ao pagamento dos preiuizos ao eÍãno caso

#ffi;"'j-j;;;ê;"i" o".rp"ii"iuáíenú porsobrepreÇo na execuÉo do contt"t?- ,-^,-^,
5 29. lndicaçao de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimals para

todos os valores, a ."' 'pr'tiio*tãü; 
;;;ô; do objeio licitado' sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 01 deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horáno previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de pr.ço", ,ãião'in'õio'I 
"ã""ào 

pública do pregâo eletrônico' com a divulgaÇão das

orooostas de preços ,"""o'o'J' iãtt"úo o eregoàiro ? ?''1i?t " 
aceitabilidade das mesmas

b.gi. nu"rta a etapa compeitiJa, 
-o" 

repr"sentãntes dos íornecedores deveráo estar conectados ao

sistema para participar da *"Jàã'a",áiLã;;ã; 1""* ofertado o participante será imediatamente

.iàiáãol a" !", recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério oo p,"g;;i;"ã'i";;ôi;;'*Éo dé lances com valores disitados errados

ou situação semelhante, mesmo que antes dã inicio da disputa de lances'

5.33. Será adotado para o 
"""i"i?, 

,i"Jã"r iã àiàgãã ài"toni"o o modo de disputa "aberto"'

5.34. A etapa de tances o" 
"".""aã-ptüri-ãiàiíoui"çao 

inicia.l de quinze minutos Ap_9:f:11lt"to' o

sistema enceminhará aviso d;i";;;^1; iminente âos lances' após o que transcorrerá o período de

tempo dê até 10 (dez) ti';;"":' ;ü;ümenie determinado finoo o qual será automaticemente

;:T:".?# 3"Er5r,?":i5lTu" rri" tances de mesmo vator, prevarecendo aquete que for recebido e

t:3§1',63:"ru:'i["^[:Jls;L sessão púbricâ, o_s riciran!.es serâo informados, em tempo rear, do varor

ÍiÍ.unfl:,;x3;"xJg;'"x1'iÊ1ffi5:":""1"'i""1'o",",o"etapacompetitiva-doPresâo,o
sistema etetrônico poo"ra p"ãi"iãLà...Jiua aos licitantes para a recepÉo dos lances'

RÃO DO PINHAL
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5.37-1 Quando a de§conexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro peÍsistiÍ por tempo supenor a

dez minutos, a sessâo pOnfica seã s'usp"n"à ã àini"aA" óom-ente anOs decorridas vinte e quatro

horas da comunicaÉo ao t to ãàio-Éãg-;ãiio-aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

Êll'Jlãt?*u* oe julsamento adotado será o MENoR PREçO PELO VALOR UNlrÁRlo Do LorE'

confoÍme definido neste Editel e seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresu^i" hnút' concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaçáo;;ilÉi;;t* é urlizeda corn-o um dos critérios de classificaÉo, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas quars (não seguidas de lances), ou entre

iàn"es nnàis da fase Íechada do modo de disputa;

5.40.1 ocorrendo empate, a d;;;;;ã;;" será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

B:?:ÊffH:t:'fipa de envio de lances da sessáo pública' o presoeiro deverá e1111!11 oelo

sistema eletrônico, 
"ontr"p|'opo"i"ã 

ti"'tánt" q" tenha apresentado o melhor preço' para que sela

obtida methor proposta, vedada'a'nü;;ô#;;1;içõei diferentes das previstas neste Edital:

5.42. A negociaçâo sera reatizaoa-ãJr- iliã oo sisteúa, podendo ser acompanhada pelos demais

fXã:tff""rt"o" a etapa de nesociação, o presociro "I"Tl":jl^i ryT::i1T*TÍi::"',,'i'"n"
tuoar ouanto à adequaçâo ," "üilã-i;ililiil'ã;o 

preço àm retaÉo ao máximo estipulado

o;a contrataÇáo neste Edital e em seus anexos;
'5.4a. o pregoeiro solicitará *"ii"iiã"t" 'ãlt'"i 

classificado que' no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas. contedas oo 
"n""rrãri"nio 

da fase de lances, envie a pioposta readequada *tl:i!:
as esoecificaÇloes detatnaoas 

-io- 
áUi"to'- 

'ut"re"t" 
ao úttimo lance ofertado após a negocraçao

realizada. em campo p,opno 
'ü- 

pi"i"roima BLL' acompanhada se for o caso' dos documêntos

comptementares, qr"noo n"['5à?iil"i-;;flil;êo daquetes exisidos neste Edital e iá

lT:""Ji"r11i"*o dos ricitantes seÍá verificada por meio dos documentos apresentados. conÍorme

IiJ,oâ"'iãÃl§"-oi-J".t"Eáit"r, enviados via upload no sistema BLL:

5 4-6. A Empresa que deixar d:';'u;ffiX Ã;;ii* dt habilitacao na forma acima' além de ter a

sua oroDosta desclassiÍlcada, Íicara'suleita às sanções " 
p.náidrde" previstas neste edital' nos

termos àa Lei Federat ta rsglzô;.io'ü]";;;; úd""do.Íicar impedida de licitaÍ e ser incluida no

ilã;;ilp"dioos ae ricitaiol iribunal de contas do Estado do Paraná'

5.47. A documentaÉo inseriial-ia õü ;;;i"t"",a BLL, será veriÍicada e analisada logo após o

ãnt""".i"iã à" t""L o" oi"puú àó eiegao e.ctassificaçâodos fornecedores;

5.48. No caso de inconsistências n'os documentos. fiscais aoresentados via upload' pelos

fornecedores MPE, será ""#;ilT; nrãzo Q;jà. 9.s icrnco) dias úteis' nos termos da Lc 123106 e

í47114, contados oo 
"n""rr"ãã,iti 

ãá i"i.ao de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro'

813." T" 'r";t131'"E1ii,* poderá ficar suspensa' ou seia' permanecer em rase de

,,classificaçâo/habitiraÉo, atê J 
"ãiii"çàã 

o" à:iumentaçâo dentro das condições dispostas neste

Editat, ou permanecer n" aJ"'ã" ;ãi.r- adiudicaÉo". logo após a conferência dos documentos

;:rà"orT " 
proposta ou o tance de menor vator não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exioências habilitatórias, o prõoãio ái"rinará a proposta ou o lance subsequente. veriíicendo a sua

;}ila;ü,iiaãJ;ã'nãiir-i',rç#ã"'ir'õi;;;i;, ;J;"dil d_e,crassincacáo, e assim sucessivamente'

até a apuraçáo o" rr" propã#ff'àffi õ;il"ãà o Edital. TamÚém nessa etapa o Pregoeiro

pà'oiàíãg"iiãt ãt o páttiiip"nt" para que seia obtid-o preço melhor:

5.51. Caso não seiâm apreJentados lances' lerá vêÍificade a coniormidade entre a proposta de

iiánot pr"ço 
" 

valoi estimado pera a contrataÉo; -
s.s2. constatando o 

"t"noir"liliãJã"igãiJã"'nrroas 
no Editar, o obieto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor pÍeço'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

556. o encaminhamento def,ropbo§ta pa,i,:,i§j:T:?:ff|,§JJffiijff r"?[:.?#","JI"#":
atendimento às exigências d

as transaçôes que forem "t;J;:I;l':ã "il;;; 
; siitéma etetronico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

Rua Pâranâ 983 -
Endêreço elstrônico

CêntÍo - CÉP: 86390-000 - Fone
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5.57.Osistemeoídenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas'sendoquesomenteestas
participarâo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes thar lances exclusivamente por meio
à.sã. iniciaaa a etapa competitiva, os licitantes deveÍão encamrr

do sistema eletrônico, sendo ir.ããtãr"nt" informados do seu rêcebimento e do valor consignado no

reoistro.
slãõ' ó t"n". o"rerá ser ofertado pelo menor preço unitário'

5.61. Os licitantes poderao otereôi lances sucesiivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estebelecidas no Edital'

5.62. o ticitante somente p"d;;ã;;;*, tance de vator inferior ao último por ele oÍertado e

registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. EnceÍrade a etapa de negociaçâo' o Pregoeiro. examinará a proposta classificada em primeiro

tuqar quanto à adequâçáo "" 
oiiuããà *'pãiiüitiaade do preço em relaÉo ao máximo estipulado

oalra contrataÇâo neste Edital e em seus anexos

b.2 No preço proposto .",ao 
""ontiJo"Jãt ü0" as obrigaçÕes previdenciárias' fiscais (lcMS e

outros), comerciais, trauarnrstas]irio-riíãi, íàiÀiáis, embaiag-ens, fretes, seguros, tarifas.descarga,

transporte, responsabitidade .i,iii'ã o'"rãi! a"spesas inciderites ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta liciteÉo'
6.3. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentar preço Íinal superioÍ ao preço

máximo fixado (Acórdão n" r+ãããõrii-icU - Plenário)' ou que apresentar preço maniÍestamente

[.?-e3:[::"r"-"" inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários, simbólicos'

irrisórios ou de valo*uro inà,IpãiuãÉ êo, à. preços dos inéumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos àiãáIS*, 
- 
ãi"àã qr. o áto 

,convocatÓrio 
da licitaçâo não tenha

estabelecido limites mínimos, 
"i""tàtrànão." 

úerirem a materiais e instalaçÓes de propriedade do

ãiüãliliiÃr", p"r, o, qr"i. átã ànüncie a parcela o.u à totalidade daremuneraÇáo'

6 5. Qualquer interessado p"*ã ü;;;Ã" ià"lir". diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas o-u os.indicios que fundâmentam a suspeita'

6.6. Na hipótese o" n"""r",ouiã-oã!-r-r-pà'""a" àa se.ssão pública para a realizaçáo de diligências'

com vistas ao saneamento o"JãrJõ".irJ 
-, 

i"ssão pública somente podeÍá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema *r, ",i 
Ãi.irô, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

tT:"s"É,ffiírpoderá convocar o ricitante para enviar documênto digitar complementar, via e-mair,

no orazo de até 24 (vtnte ê quatro) horas, sob pena de nâo aceitaÇâo da proposta .. ..

ffi:ü";;;"ã"tàülir"ioà- ài#:r;i";;"sãão p.ro_p'êgoeiro por soricitaÉo escrita e

ir"iináoã'ããl"iir"i". formulada antes de findo o prazo e formalmentê aceito pelo mesmo'

6.9. Dentre os documentos p"*ír;i: d" ";[it#o 
peto Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as caÍacteristicas do material ;'ü;;;i"i";;ã 'á'o' 'ooáo' 
tipo' fabricante e procêdencia' além

de outras informaçÕes p"n'"""'iÃ,ããiÃpro ã" áiárog"' folhetos ou propostas' encaminhados por

meio eletrônico, ou, se ror 
" 
#;: ;"iã;ã;;il iã9 indjcados pelo Pregoeiro' sem preiuizo do

seu ulterior envio peto sistema eÉi6nlco, sob pena de não aceitaÉo da proposta'

07-cRITERI OS DE ENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de iIENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE'

observado o pÍazo para to,n."i'''"iü"ã"-"tõ'""1íúç0"" técnica"' parâmetros mínimos de qualidade

e demais conbiçoes deÍinidas neste Edital'

7.2 O pregoeiro anunciará o ri"iiàitã-áãi"nror da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

ânó§ o enc€rÍamento da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso, após negociaçáo

ãiãÉa'à'í"r" Éiãó;"-" ãcerca da aceitaÉo do lance de.menor valor;

7.3 Se a pÍoposta ou o lance de it""ãi'ãá' 
"ã" 

róÍ aceitável' o Pregoeiro examinará a proposta ou o

ffi;;ü;õ;;ie- na ordem o" 
"iàr"ir*ça", 

verificando a sua aceitabilidade e ptocedendo a sua

Rúa Parsná 983 - .490-000 -Fonê:(43)35516
Endêrsço eletrônlco

Coniro-CEP: 86
- É-mail

30l. CNPJi 78.984 364/0001-42



iúk'_':

rt
I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

habilitaÇão. Se íor necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, apôs a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunslanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
7.6 "O Pregoeiro solicitaÍá ao licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar que apresente
ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitaçâo, cópia da Etiqueta Nacionel de
Conservação de Energia - ENCE da lâmpada fluoÍescente compacta com reator integrado à base
e/ou lâmpada de LED com dispositivo de controle integrado à base, bem como do Sêlo de
identificação da conÍormidade.

08. HABILITA§ÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. URSOS E HOMOLOGACAO.

09.1. Aüt 03 (0ês) dias úteis antes da data designadâ pera a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaçâo poderá ser realizeda através do e-meil

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribêirão do Pinhal - Paraná, Depertamento de Compras e LicttaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidiÍ sobre a impugnaÇâo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaÇâo, será definida e publicade nova data para a reelizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
PregoeiÍo, ate 03 (três) dies úteis anteriores à data designada para abertura da sessâo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Prêgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pr.vo de três dias útêis, contedo
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÇão do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos neo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional ê deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitagão.
9.í0. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administragão.
9.11.. Nâo serâo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificâdo no processo para
Íesponder pelo pÍoponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu rêpresentante, manifestando sue intênÉo com registro da síntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados Íicam,
desde logo, intimados a apresentãr contrãrrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do termino do prazo do recorrente.
9.13. A falta de mânifestaÇâo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concêdido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
náo justificada a intenÉo de interpor o recuíso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terào efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.í7. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereÇo citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

Rua Per6ná 083 - Cantro - CEP: 86.490-000 - Fonoi (43)35518301. CI{PJ: 7G.908.064/000142
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e-mail e paÍa que se.ia possível a publicaÇão

on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este'

10. UULTAS E SANCÔES ADMINISTRATIVAS

11. F IZAC DO PROC ESSO

12- . LOC S E CONDIÇ ÓEs DE ENTREGA DO OBJETO.

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
I - ESTADo Do PARANA -

12'1.AempÍesaDetentoradoContrato/AtadeRegistrodePreçosdeveráexecutarosserviçosa
partir da assinatuÍa entre as partes interessadas e iecebimenlo da Autorizaçáo, de acordo com o

ãescrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo

02.

11 .1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município firmará contrato/Ata registro

à" É;ô;-;r" ôcumento equivatente específico com o pR-opoNENTE VENCEDOR visando a

ãiecuçáo oo onleto desta licitaçâo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

i i.á ô pnOpôruENTE VENóEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

conuocàçao, para assinar o Contrato/ Ata registro de PÍeços quando deverá-comparecer no

úr"iá,p,à, iitó a Rua Paraná, 983 - Centro --Cfp, gO.+90-Oo0 - Ribeirão do Pinhal - Paraná'

óoá""áo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual peÍiodo, quando solicitado pêlo PROPONENTE

VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeqüe ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinaturas poderão ser digitais
ii.à. À 1.""1r" injustifica-da do concorrente vencedor em assinar a Minuta do ContÍato/ Ata

regrstrodePreçosdentrodoprazoeslabelecidonopresentelnstÍumento,osujeitaráàaplicaçáodas
;;;iiJ"d"" piàvistas no 1em 10, deste Edital, podendo a çSNTRATANTE convidar, sucessivamente

iór orOem d! classiÍicaçâo as áemais licitantes, após comprovaçâo da a sua compatibilidade de

p.po,t."n"bilit,Éo,comestalicitação,paracelebraÉodoContrato/AtaregistrodePreços.

10.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadrmptemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outÍos que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.r. Na aplicaÉo das sangÕes serão considerados:
10.2.1. a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2.5.aimplantaÉoouoaperíeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase
orienta@es dos órgâos de controle.
iO.S. À mutta será recolhida em percêntual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (tÍintal dias úeis, a contar da comunicaçáo oflcial.

10'4'AosproponentesqueconvocadosdentrodopÂzodeValidadedasuapropostanâocelebraro
contrato/aà registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida.para a

ri"it"çao, 
"n"qãr"m 

o retatdamênto da execução do certame, não mantiverem a proposta' falharem

óu ràri"r", n, execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íiierem declaraçâo fabá ou cometerem fraudã flscal, poderão ser aplicadas, conÍorm9 o caso, as

.ãõrirt"".ã"çoéi, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgâo) pelo infrator:

a) advêrtência;
b) mutta;
ãí .r"õn"ao têmporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo pr.tzo de até 03

(tÍês) anos;
àl-ãlrãi"iãça" de inidoneidade para ticitar e contrater com a Administraçáo Pública enquanlo

Érd;àr# os motivos determinantes da puniÉo ou ate que se,ia promovida a reabilitação perante a

frópria autoridade que aplicou a penalidade pelo-prazo de até 03 (três) anos'

io.ã. úunÀrr" sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deíesa prévia

do interessado e recuÍso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada visla ao pro@sso.

13 - PAG ENTO

Endoreço êlctrônlco - E_mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

í 3.1. O Pagamento será eÍetuado Por Transferência Eletrônicâ (TED) em conta corrente até o 15"

dia útil do mês subsêque nte, contados da data da entreg a da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto

ao corpo da mesma, será necessário fazer constar' Para fins de Pagamento, o número da licitação, o

número do Lote, Funcionário req uisitante, informaçÔes relativas ao nome e númeÍo do banco, da

agência e da conta corrente da CONT RATADA

transporte etc).

6- D D

t5 - REAJUSTAMENTO .sto

15.1. Os preços poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme prevt

"l "uiJià-*õri,oa 
da minuta ãá nta Registro de-Preços/c-ontratÔ

15.2, A empresa d","'a 
'p'u"tit"'iààu'ttunto 

oficial-comprovando o reaiuste' acompanhado de

fJí"Íffí:t1* preços, caso ocor*'1"Y::á:"1,r,:ll1T1:::t""T:1Y,""T":1t5:;l""of::,';'o'"
de custos e/ou preço o" ,n"r"iã]'pluiil"iã" oti"irir devendo. nos preços supracitados' estarem

incruidas todas as despesas ãüi íJ" 
";';;Êa 

contratado (tiibutos, seguros, enc.rrgos socrars'

161. As partes d:crarlr,n-:o,1h,ej;l;:"#:1""ri":"3',""r",T[* i""r"l]s,ttri:?
!,x,."'xJ!?;'":l'!". r'3àr1 à":':"ll:",:; ;;"";i;; ; 

- i;,-se cu m p ri'ras Pa ra o

ãrair-.ur", O"tlnut-se as seguintes oráticas:

â) "orática corrupta": oferecêr' áãi';"*b;t ou solicitar' 9'1"13^:' 
indiretamente'

com o objetivo de inftuenciar , ;ã"ã;;,"ú;ipÚblico no processo de licitaÉo

contÍato:
b) "Drátlca Íraudulenta': a falsÚlcação ou omissão dos fatos' com o objetivo de influenciar o processo

* [cJ:1n"":1,*:f::lí:i:,f#'Í1,o1.,"0",""""':T:::^"nt'" 
dois ou mais ricitantes' com ou

sem o conhecimento de represáÍiail"J âü-p,õã"t& do Órgâo licitador, visando estabeleceÍ preÇos

Ííru;:""",19::til f:,"JJ!:lll'3i',."*' *y:1i?:'il'"ta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando inRuencáisuã ó"ticipaçao "rn " 
p'o*ito licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato;
e) 'prática obstrutiva: (i) destruir' falsificar' .alterai :y--?:^ultar 

provas em inspeçÕes ou fazer

dêclaraÇÕes Íatsa. "* ,"pr"".ntJnt"siá- oigrnismo nnanceiro Ã-uttíateral, com o objelivo de impedir

marerialmente a apuraçeo o" "ü;;ê;;;;àica 
prevista.acirà, iiiiãto" "ui' 

intençâo seja impedk

materialmente o exercicio oo orãYtãiãã ã-tn"d;g linanceiro 
multilateral promover inspeção'

10.2. Qualquer descumprimento à;"";õ#;;üi nnticorrupÉã ã iuas iegulamentaçÕes' por parte

áãiãi ôôriiúrnDo(ai, em .ri.,:Ul"U: rã::ffi*ã,%:tJro"Jsflã't"y: :11.1 11"^:"-o"
ili3'J:;{ffi:'r".i;f#fl:",':r:"râ31',:::'# ffiffiffiil;nfáás aaministrativas porventura

cabiveis;
b) Aiuizamento de âçâo com vrstas à responsabillzação na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

l: ::lULl'-ftfrl'oo''n'-"" a congulil-:s-,::Y:::::?:'^""':'il:"if:I?:1fl: ::t,ii[?,Í.* "
íntesra em conformidade 

""n1 
;; ;;;'i;;iegàis 'igentã" 

no pãi't ;Átt 40 do Termo de lntegridade e

Êiiiã competente para as providências cabiveis"'

istas na legislação
Lei o' 12.84612013
s propósitos desta

qualquer vantagem
ou na execuçáo de

17- DISPOS ts

17.1. A presente licitaÉo náo imPorta necessariame nte em contratação, Pode ndo o MuniciPio revogá-

la, no todo ou em Parte, por razões de interesse público, derivadas de Íato supeÍveniente

comprovad o, ou anulá-la Por ilegalidad e, de oficio ou Por provocaçâo mediante ato escrito e

íundamentad o disponibilizado no sistema para conhecimento dos pafticipantes da licitação. O

Municipio poderá, ainda' prorÍogar , a qualquer tempo, os Prazos para recebime nto das Propostas ou

para sua abertura
onsável Pela fidelidade e leg itimidade das lníormaçÕes prestadas e dos

17 .2. O
docume

proponente é resp

ntos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento

Endeíego êletrôfllco
aa3 - csntro - CEP 86.490-0! 0-Fonê

E-mail
(43)355 í830',l. cNPJ :76.964. 0&/000142
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I PARANA.

nele contidas implicará a imed iata desclassiÍicaçáo do

apÍesentado ou a inverdade das informações
tenhe sido o vencedor, a resclsão do contrato/ata

proponente que o tiver apresêntado, ou' caso

reg istÍo de Preços ou do Ped ido de comPra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis

17 3. É facultado ao Pregoel ro, ou à autoridade a ele suPerior, em qualquer fase da licitaçao,

promover diligên cias com vistas a esclareceÍ ou a complementar a instruÉo do processo

17.4. Os Proponentes intimados Para Prestar quaisquer esclarecimentos ad icionais deveráo faz êlo no

prazo determinado pelo Pregoe iro, sob Pena de desclassifi caçáo/in abilitação

7,5. O desatendime nto de exigências Íormais não essenclals náo importa rá no afastamento do

proponente, desde que seja Possível a afeÍiÉo da sua qualiÍica Éo e a exata compreensão da sue

PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

1

17.6. As normas que disciP linam este Pregão serão sempre interPretadas em favor da ampliaçao daproposta

disputa entÍe os Proponentes, desde que não comprometem o interesse da Administraçáo, a

finalidade e a seguran ça da contrata Éo
17.7. As decisÓes referentes a este Processo licitatÓrio podêrâo ser comunicadas aos Proponentes

por qualquer meio de com unicação que comprove o recebimento ou , ainda, mediante Publicâçáo no

Diário Oficial do Estado ou MuniciPio

17.8. os casos não Previstos neste Edital serão decididos Pelo Pregoeiro

17.9. A ParticiPaçâo do ProPonente nesta licitaçâo implica em aceitaçâo de todos os termos deste

17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Lei lóes do Brasil qualquer responsabi lidade PelasEdital

obrigaçÕes assumidas Pelo Íornecedor com o licitador, em especial com relaÉo à Íorma e às

condiçôes de entrega dos bensequantoàquitação finance ira da negociaçâo rcalizada.

17.11. O foÍo designado Para julg amento de quaisquer questÕes judiciais resuItantes deste Edital será

oda Comarca de ribeirâo do Pinha I - PR, consideÍado aquele a que está vincu lado o Pregoeiro

17 .12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato suPerveniente que impeça a Íealizaçâo

do certame na data marcada, a sessão será automati camente transferida para o pílmeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriorm ente estabelecido, desde que não hala

comunicação do Pregoeiro em contrário

Ribeirão do Pinhal, 19 rro 2026

Fa
P

EndeÍeqo 6lêtÍônlco
983-centro - CEP 86.490{0 0 - Foí6

E-mall
(43)3s51 8301 CNPJ-6.968. 064/0001



i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMo oe RerenÊncla

orÇôes açÃo (art.CONTRAT Leida 14.n. 33t20211ett e" ..irt
6o xxtDA ll,ERAISt,coNDASI

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de manutençáo do Sistema de

lluminaçáo Pública tecnologia LED com fornecimento de materiais, mão de obra e equiPamentos, de

acordo com antidades e nos termos da tabela abaixo

01

TOÍALUNID vR. ur{lTQTDE
tÍEm CATSERV

43.000,00 516.000,0012 Mês

lâmpadas pelo Período de 12meses.
I - Locais: Distrito Triolândia, Praça Erasmo Cordeiro, Praça

lgreja, Rodoviária, Conjuntos Totó Carvalho, Tancredo Neves,

úisses Guimaráes, Moradia Pinheirais, Pista de Caminhada,

Avenida Silveira Pinto, Conjunto Silvio Fructuoso de Mello

Coelho, Jardim Primavera, Jardim Bandeirantes, Loteamentos

Santa Luzia, São Miguel Arcanjo, Brito, Santo Expedito, LÍvia

Brito, Eugênio Tobiai, e a iluminação externa do Ginásio de

Esportes Marcionílio Reis Sena.
2 - Os serviços comPreenderão:
02.1 troca/substituição de lâmpadas led,

luminária, reator, capacitor, ignitor , cabo de cobre flexível e

todos os componentes necessários para fixação, tais como

parafusos, porcas, cintas e abraçadeiras, e demais peças e

suprimentos necessários para funcionamento.
Z.à. Os produtos a serem fornecidos deverão ser de 1a linha,

obedecer às normas e padrôes da ABNT e INMETRO'

2.3. A empresa contratada deverá dispor de estrutura

apropriada e compatÍvel para oferecer os serviços em questão

em regime ininterrupto, além de efetuar em todo o Sistema o

serviço de "rondas" a saber:
a) Díumas, completando um ciclo de verificação de todas

unidades de lluminação Pública do Sistema em um período

máximo de 15 (quinze) dias para constatação de lâmpadas

acesas, cadastramento e inspeção visual geral;

b) Noturnas, completando um ciclo de verificação de todas

unidades de lluminação PÚblica do Sistema em um perÍodo

máximo de 15 (quinze) dias para constatação de lâmpadas

apagadas.
Z.S À empresa deverá dispor de veÍculo tipo utilitário, com

capacidade de carga de no mínimo 01 tonelada, equipado

com cesta com sistéma hidráulico que permita a execução de

serviços em alturas de até 09 metros, farol regulável instalado

sobré a cabine, caixas gara guarda de materiais e

equipamentos, e telefone mÓvel; e um veículo tipo caminhão

com'cesto elevatório para eletricista com lança hidráulica que

alcance até 20 metros, para manutençÔes em luminárias com

alturas maiores que 09 metros. Este veículo deverá ser

lluminação Pública
ESPECIFICAÇAO:

Urbanallum TravessiaManutenção rinaçãolnstalação
deSistemadodeArtede ManutençâoServiçosEspecial.

materiaisdefornecicom mento
izadade especialempresaContratação

deSistemadodedos manutençãoexecução serviçospara
demaomateriais,defomecimentocomPúblicalluminação

dosnecessários execuçãoeobra paraequ pamentos
0800telefônico Center)de atendimento (Callsistemserviços

AS sexta-decomercialhorário segundnoreclamaçÕespara
incluindo dehorasth00minàs08h00min podadasfeira

viasnasderedede sobreárvores uminaçãogalhos
nalfi deml edesconta nação destinaçãodescarte,públicas,

necessário.

21 539

131 .400,00180 Unid. 730.00tido1 22. mens500 luLedde 50w poináriaLum tecnologia
50eÍiciênciaMountedDSM

02 628030

Endereço eletrônico
- Centro -

E-mail
- Fono: 8301Rua

I



PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA

1.2. Os serviços objeto desta contratação são como comuns, conforme i

1.4. uantidades de luminárias lnstaladas:

constante

a. 1.3.fitilt:Jtr:ff',fjHalontrataçao é de até Rg e5e.s00,00 (novecentos e cinquenta e nove mil e

novecentos reais), conforme tabela acima'

IN ETRO e

220Y;

DALI;
746K

70;

UV;

totalharmônicaDistorçãodeatorFi(lmfiV);
ouclasse superior,surtode DPS,Protetorí 20%;(rHD)

aouVida0kA. superiorútile igual>1 0kvdriveraoexterno
27V1 aT trabalhodeensaohoras;.00070 mil)(setenta

pordimerizávelluminária,àinternamenteDriver incorporado
5.000K,cordeou0-1 OV Temperaturadomeio padrão

dendicee 31 2K;5.4.entreaceitávelcom variação
oulimitadadistribuiçãodeControlede correprodução
deGrautK08;mínimamecânicaProteçãolimitadatotalmente
delateral braçoEncaixe patamínimo P-66;noproteção

inoxidávelemde aço'arafusosP fixação@60,3mmeA48mm
emtintacom póeletrostática poliésterPinturao,izadou galvan

7tomada pinospadrãocomcrnza proteçãona cor
donomeAScomindelével informações:identifiirPossu caçâo

luminária,dapotênciadenúmero patrimôniomunicípio,
dedatacordetemperaturaeficiência, ee furtosdecontrole garantiado lote (parafabricação

00550,00300 Unid

selo

62803003

'147.500,00Unid 295,00500
led ou driver35068704 959.900,00

TOTAL

vtA
FôÍÊncn mex.

(w)
rLuxô LUMlNoso
míxmo (lúmexs)

ouaxrtoaoe
TRECHO)

v2 150 22.500 186

V3 100 15.000 1669

- Fone:
- E-mail

Endereço eletrônico

1

a s. p m rpÍrhal@ gnê!!-cc-01



i.*---i

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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óptico, dentre outras irÍegulaÍidades. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que venha colocar

em risco a segurança. Tõdos os pontos de lluminaçáo Pública do municipio deverão ser vistoriados no minimo

uma vez ao mês, duÍente os períodos notuÍno e diuÍno.

i,à:, ê"rricoi óorr"tiror: A manutenÉo corretiva será feita pelo atendimento de solicitaçÕes de manutençáo

*úUiG;pãf" tefefo"e Oe00 (a ser diiponibilizado pela contratada), poÍ determinação da sua fiscalização' ou

parâ atender situaçÕes que envolvam questÕes de segurança e exiiam atendimento imediato, confoÍme item 7

deste termo de referencia.
i-0. 

-Sitr"ç0". 
como logradouros onde os serviços de manutenÉo não .sáo. realizados devido a ameaÇas,

,".tri;à;";;-;aso e-vanoatÊmo constante, óargas clandestinas ligadas à Rede de lluminação Pública

quanâo observadas deverão ser comunicadas, por- escrito, ao Municipio, que poderá solicitar os registros

fotográficos dos casos.
l.i .-f arao parte deste contrato ainda os eventuais serviços de pronto atendimento' que sâo aqueles requeridos

em algum equipamento ou componente de lluminação Pública que esteia ocasionando obstruçáo' parcial ou

iotat, á circutãção normal de r"i.rtot é pedestÍes é/o, qr" ofeieça riscos ou danos de qualquêr natureza à

p"püfãçãó elàu ao patrimOnio público ou de terceiros. ila..ocoréncia de situaçÕes onde a contÍatada não

ãàÃiúã "riri*r 
a situação de iisco, a mesma deverá sinalizar e isolar o local e solicitar assistência técnica

ápr"p?àoà, úáii"ndo uni Íuncionário de pÍontidáo no local, à espera de tal assistência destinada a eliminar o

risco.
i3. O, ,"t"riri. necessários aos serviços de menutenÉo do sistema de iluminação do Município serão

Áin"ãiào" pãf" Contratada somente na qúantidade necesúria, e serão pagos mediante comprovada aplicaÇão

oo" ,"rràa e deverão obedecer às descriçoes da lista de materiais, e quando pertinênte' deverão possuir

Certificado de Homologação do Éroduto ou óertiÍicado de Ensaios de Material emitido pela Concêssionária de

Én"igà Éietri"". Caso-a 
'Concessionária 

não possua especificaÉo técnica do material, devem ser obedecidas

as normas brasileiras (ABNT NBR) aplicáveis.
i.g. ôs materials retiràdos aa iei.àe iluminaÉo pública, considerados inservíveis, deverão ser descartados

pela contrateda, as§im como o descârte final apropriado das-lâmpadas dev_erá ser.rêalizado em acordo com a

f"gi"frÉo ambiental vigente corúoime Guia Nacional de Contiatações Sustentáveis "A 
.contratada deverá

pávidànciar o rccolhiménto e o-ade,quado descaie das tâmpadas fluorescentes de vapor de Sódio e Mercúio
'i -0"- lu, Mista oigináias da coniratação, recolhêndo-as ao sistema de coleta montado pelo respectivo

fabricante, distribui-dor, impoftador, cómerciante ou revendedor, para iins de sua.destinação tinal

ambienhímente adequada, 
"o,Àíiài" 

aftigo 33, inciso V, da Lei n' 12.305, de 2010 - Políticâ Nacional de

Ààsiauos Só/idos, arÍ. 14 do Decreto no 10.936/2022, e legislação conelata"'

1.10. A contratada deverá se iesponsabilizar pela podã de árvores e retiradas de galhos dos pontos de

iluminaÇáo pública sempre que necessário e dar a correta destinaçáo

i.tt. I *ntr"t"Oa deverá ie"ompor e/ou reparaÍ todos os danós ocasionados em virtude de seus serviços

prêstados, a suas expensar, àà forr" qüe a área, passeio, leito carroçável e/ou logradouro público

ãvàniuatmente danificaào pela contratada fiquem nas mesmas condiçÕes existentes anteriormente à realizaÉo

dos serviços.

. FUNOAMENTAÇÃO E DESCRIÇ DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1art. S', inciso XXlll, alínea

'b' da Lei n.14.133120211.

2.1 Em virtude do município não dispor de servidoÍes especíÍicos e de equipamentos apropÍiados para a

manutenção corretiva, preventiva, periódica e eficiente do sistema de iluminação pública, a contratação é

justificada com objetivo de proporcionar a populaçâo maior segurança nos locais públicos, prevenir acidentes

e assegurar a correta operação dos serviços essenciais.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃo coMo uM ToDo coNSlD ERADo O CICLO DE vlDA oo OBJETo (arr 6"'

inciso XXlll, alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a contratação preseNar o patrimônio público e melhorar a segurança pública alravés de

uma iluminaÉo de qualidade com vistas a evitar roubos, assaltos e vandalismo conforme ETP.

4.1 Não será admitida a subcontrateção do obieto contratual

n 1 14 3t23d LedaneaalíXXIÃooc TNTRASITOS DAREOU Aç4. (art. )
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4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçâo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121,por tratar-
se de aquisiçâo comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de
execução.
4.3 A execução dos serviços será mensal de acordo com estipulado e acordado com a pessoa responsável
previamente indicada pela Secretaria solicitante indicado na ordem de serviços.
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indÍretas, decorrentes do cumprimento
das obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza pü todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência
da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes

tmuladas;
*.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as
obrigaçoes a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;
4.11 Utilizar pessoal capacitado durante a prestação dos serviços, observando o registro nos órgãos
competentes.

5. MODELO DE CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, alínea "e" da Lein. 14.13312021)

5.1. Os serviços deveráo ser iniciados em até 05 binco) dias conidos a partir da assinatura do contrato.
5.2. Ê. de inteira responsabilidade da Contratada o treinamento, qualificação e quantificação dos recursos de
mãode-obra, equipamentos, ferramentas e instalaçôes necessários aos trabalhos para o cumprimento dos
prazos e demais exigências contidas neste Termo de Referência e Anexos.
5.3. A Contratada deverá disponibilizar veículo tipo utilitário, com capacidade de carga de no mínimo I
tonelada, equipado com cesta com sistema hidráulico que permita a execuçáo de serviços em alturas de até 10

metros, farol regulável instalado sobre a cabine, caixas para guarda de materiais e equipamentos, e telefone
movel; e um veiculo tipo caminhão com cesto elevatório para eletricista com lança hidráulica que alcance até
20 metros, para manutençÕes em luminárias com alturas maiores que 10 metros, devendo estarem em bom
estado de conservação e atender a norma regulamentadora NR12 e norma brasileira N8R16092 para serviços
em conserto na rede de iluminação nos postes da concessionária.

-§ 4 A Contratada deverá disponibilizar ao menos 1 (um) equipe, composta de Eletrícista e Auxiliar de- :letricista, com veículos próprios para realizar os serviços de ronda e manutençÕes.
5.5. Os veículos e profissionais que executarão os serviços deverão estar devidamente caracterizados e

uniformizados, com vestimenta e escrita "A Serviço do Município de Ribeirão do Pinhal".
5.6. Os veículos deverão estar em perfeitas condiçÕes de funcionamento, apresentação, asseio, segurança.
5.7. A Contratada deverá manter em seu quadro de funcionários Engenheiro Eletricista, que assumirá
responsabilidade técnica por todas as atividades realizadas pela Contratada, por meio de ART própria.

5.8. Toda a movimentação de materiais de lluminação Pública, decorrente dos servigos originados desta
contratação, ocorrerá a expensas da Contratada. Para tanto, a Contratada deverá dispor de equipamentos,
ferramentas e veículos apropriados para esta movimentação.
5.9. Durante toda a execução dos serviços, todos os funcionários deveráo estar utilizando todos os
equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por norma, e quaisquer acidentes de trabalho que

venham a ocorrer durante a execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa contratada.
5.10. Durante a execução dos serviços de manutenção da iluminação pública será feita a poda das árvores que

estiverem obstruindo a distribuição do fluxo luminoso, bem como a limpeza da luminária e lente quando da
troca de lâmpada, a fim de aumentar a eficiência luminosa, o material proveniente da poda (folhas e galhos)

deverá ser removido imediatamente pela contratada.
5.11. Caberá a contratada atender à legislação ambiental, dando destinação a todo material e equipamentos
refugados e agressivos ao meio ambiente, devendo os mesmos serem embalados adequadamente e coletadas
por entidades devidamente credenciadas e habilitadas à reciclagem e descontaminação desses materiais. A
formalização dessas retiradas será por meÍos fiscais tanto para baixa no almoxarifado como para contabilidade

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0il|OOO1 42
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ambiental de empresa gestora, devendo o descarte cumprir todas as exigências e determinaçôes previstas na
legislação: Resoluçáo no 307, de 5 de Julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),
NBR 15112, NBR 15Í 13, NBR 151Í4 e outras vigentes à época da execuçáo dos serviços.
5.12. O neo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a enulação do
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do Íornecedor
subsequênte considerando a ordem de classiÍicação do certame.
5.13 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento execulado em desacordo com os termos
do Edital e seus anexos.

6. MODELO OE GESTÁO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea "f',da Lei no 14.133i21)

6.1. O contrato deverá ser executeda fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 20?1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicaçõês entre o órgáo ou entidâde e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

4o exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.- -4. 
O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ( )
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de acompanhamento e fiscalização do contÍato
contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contÍatuais, elaborando
relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequaÇôes do contrato para Íins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto Municipal no 02012023).
6.7. Seíâo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçáo dos serviços, erro na execuçâo,
execuÉo imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes
prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14j33n1 e demais normas que
regem a matéria.

7. CRONOGRAIIA

7.1 . A Contratada deverá obedecer aos seguintes prazos:
.<,1.1.72 (setenta e duas) horas a partir do recebimento da solicitaçâo para execular os "Serviços de Rotina';

. 1.2. 05 (cinco) dias para a substituiÉo, correção de posição ou instalação de unidade a partir da constatação
pela ronda ou solicitação do Município;
7.1.3. 05 (cinco) dias para 'Serviços Corretivos", podendo ser ampliado a critério do Município;
7.1.4. 05 (cinco) dias para apresentar resposta por escrito, de comunicação escrite (e-mail ou oficio)
encaminhada pelo Município:
7.1 .5. De imediato para os serviços de pronto atêndimento no momento do recebimento do aviso da ocoÍrência.

7CR Rlos DE MEDIçÃO E OE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, alínea ',h" da Lei n. 14.13312021)

RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega da nota fiscal ou instrumênto de cobranÇa
equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaÉo de sua conformidade com as especiíicaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida mensalmente em nome do MUNICIPIO OE RIBEIRAO DO PINHAL -

CNPJ: 76.968.06/U000í.42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail
ou

7.3 Os seÍvaços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rêcebimento provisório, quando
em desacordo com as especificaÉes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias coÍridos, a contar da notificação da contratada, às suas cuslas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Ruâ Pârená 98:| - C6nt o- CEP:88.,190.@0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 70.088.064í000í.42
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7.4 O recêbimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 30 (hinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos
termos do eÍtigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023.
7.5 O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de saneamento da
nota fiscâl ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministraÉo durante a análise pÉvia
à liquidaçao de despesa, não será computado para os Íins do rec,ebimento deÍinitivo.
LIOUIDAÇÁO E PAGAMENTO
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidaÇão
7-7 Havêndo erro na apresentaÉo da nota Íiscal ou anstrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regulerizaçâo da situaÉo, sem ônus ao
contratante.
7.8 O pagamento seÍá realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado

pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, mm a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável
7.9 A presente contrataçáo NÁO permite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELE OO FORNECEDOR

,.&1 O fornecedor será selecionado por meio da reelizaÇão de procêdimento de liciteçáo, na modalidade

. REGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENoR PREÇO por LoTE.

9. AOEOUAÇÃO ORçAMENT RIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos consignados

no Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçoes: 660-507-3390390000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10. l Alem dos criteÍios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto devem ser
atendidos os segutntes rêquisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContÍatações Sustentáveis:
10.'Í.'l A contratada deverá considerar, preÍerencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:

10.1 .1 .1 Ter substituído os relatórios sempre que possivel por arquivo totalmente digital;
10.2 Deverá ainda observar os crltérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo
Federâ|, a Lei No 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro ê outras
legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 19 de jãneiro de 2026.

P RO PRESTES
SECRETÁRIO DE OBRAS

Êndereço elelrônlco - E-maíl
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N." OO012026 - PR 006,2026 - PROCES SO ADMINIS
01412026.

contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "XXXXXX".

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Peraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro' nestê ato

representado pêlo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro' casado' portador do

RG n.o 773.261-9 SSp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

69NTRATANTE, e a Empresa )(xxxx, inscrita no GNPJ sob no XXX, Fone ()«) xxxxx e-mail xxxxxxx
com sede na Rua XXXX n.o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na cidade de )üXX - XXX, neste ato representado

pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cédula de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n o

xxxxx, neste ato simplesmente denominado CoNTRATADO. Íesolvem celebrar entre si o presente contrato,

que será regido pela Lei n. 14.433t2021 e Decreto Municipal 020t2023, suas complementações e alteraçÕes

posteriores e, supletivamente, pelos principios da teorie geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito

,(ublico e, âinda, pelas cláusulas e condições a seguir delinêadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

.1.1 O presentê contrato tem por obieto a contÍetação de empres_a especializada para e execuçâo dos serviços

de mahutenção do Sistema dã lluminação PúblicaGcnologia LED com fornecimento de materiais, mão de obra

e equipameátos, obrigando-se o CONÍRATADO a executar em favor da CONIBAIAN I E-o s9rviço dos itens

constantes nesse initrumento, cãi6ãe consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade

Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 006/2026, a qualfará parte integrante deste instÍumento.

contar da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Ceso faltem informaçôes e a administração solicite complementaÉo do pedido, o prazo irá reiniciar, a

contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CLÁUSU LA SEGUNDA - ENTREGA. DO PRECO DOS BE S E DAS OUAN TIDAOES

2..1 os valores para contratâção do obieto do Processo são os quê constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após a emissâo da ordem de seÍviços

devidamente assinada pelo Prefeito conforme Termo de Referência

2.3 O preço praticado fixoei pelo período de 12 (doze) meses, podêndo seÍ reajustado, caso

necessário, utilizando - se o ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

14.133/21o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante

2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado' acompanhada de

^Cemonstração analíticâ da variaÇão dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e formação de

preços devendo estar incluÍdas todas as despesa s relativas ao ob.leto contratado (tributos, seguros, encargos

sociais, transporte etc), ou do novo acordo, conven ção ou sentença normativa que fundamenta a Íepactuaçáo

2.5 O prazo para menifestaÉo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçáo será de 30 dias, a

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vtG ctA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um reÍíodo-de 12 meses, podendo

ser prorrogado por iguais períodos, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA _ DA FORMA OE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será mensal, sendo realizado por TED até o !50 die útil do mês subsequente, contados da data

Oa entregta da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer conster, para

fins de pãgamento, o número da licitação, o número do Lote, informações relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da Vencedora.

Rua Pârâná 983 - Cêntro- CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do ílíuNlcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76'968'06 41000142 -

Rua Paraná n.o 983 - Centro e encaminhadas no e-mail ou

c SULA QUINTA - DOT Ão oRcAMENT A.

5.1 As despesas com a execuçâo deste contrato correÍâo no orçamento da DotaÉo Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - AS OB IGACÔ oo coNTRATANÍE

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
I 

- 
Ã^ Ã^Ã^

ESTADO DO PARANA -

6'lParagaÍantirofielcumprimentodopresentecontrato',-oCoNTRATANTEsecompromêteasolicitar
oreviamente à g9NTRATADA, ;i;;;ã ;; jocumento requisiiório próprio, a execuçáo dos serviços; bem como

efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1.1 Fiscalizar e controtar'a' iiã.t"çaã-íoi seNiços (conforme cláusula sétima), comunicando a

CONTRATADA, qualquer irregularidade;
ã.i) Êtar"io i*j p"g"r"nto (i) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;

6.t.3 Efetrar o págamento em o6servância à íorma tratada na cláusula quarta;

O. t .l õonterir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamentot

6.1.5 Notificar ao representânã'ã;;];;g;;; àcorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao obieto

,{este contrato-

c SULA ETIMA - DAS OB RIGACÔ S DAC NTRAT A

7. 1 Para gârantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 prestâr os serviços contiataàÀ nã prazo, local e forma indicados no Termo de Referência até o final do

prazo contratual;
? .1 .2. zelar pela qualidade dos serviços e produtos fornecidos;

7.1.3. ResponsebilizaÊse p"-fo. 
"i"nt'ài" 

danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a Glusar ao

coúrncrnNTE, principatmente em decoÍrência da má qualidade dos serviços ofertados; 
^__

7.1.4. Manter em uia as oorigàáãs "o*.i"""ié" 
a seguridade social e coÀtribuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, senãã ã" r""r". peças fúdamentais para o recebimento das Notas Fiscais /

Faturas.
7.1.5-Aarcarcomtodasasdespesasdecorrentesdosserviçosaseremexecltados,inclusivetributos
decorrentes da contratação OÀ pessoat, correndo por sua cãnta e risco a utilizaÉo de ferramentas,

instrumentos e materiais neceisários à execuçáo dos serviços e manutenÇão de serviço dê atendimento

telefônico Para reclamaçÕes,
7.1.6. Assumir inteira Íesponsabilidade com todas as despesas diÍetas e indiretas, inclusive com alimentação'

estadias e transportes "o, 
,, f"i"o", utilizadas na. execução dos serviços, que não têrâo qualquer vinculo

ãmpieóaticio com a Prefeilura Municipal de Ribeirão.do Pinhal;

.^.,7 .1.7. Responsabiltzar-su p"foi-à"nã" causados diretamente à AdministÍação ou a terceiros decorrentes de

sua cutpa ou dolo, quando d;;r*"i;""t; e execuçáo do Objeto desta Lióitação, não podendo ser arg,ido,

oara eíeito de exctusáo d" r;; iÃô;;áritioaoe, b fato ds a Administração procedeÍ à fiscalizaÉo ou

acompanhamento do fornecimento do Objeto;

7.1.g. Reparar, corrigir, remover, substitüir, âs 
"uas "rp"ns"s 

no total ou em parte, o obieto do contrato em

qr" ." u.imútâ, víõos, defeitos ou incorreções resultantes da execuÉo;

7.1.9. Dirigir tecnicamente ã" úriço", executando-os com rigorósa observância ao estabelecido nas

lnstruçóes, bem como na forma da lei respeitandg a9l9c9mendaçoes das Normas Tecnicas Brasileiras' das

Normas Técnicas o" conce""iJn"riaê Ênergia (copEl D|STRIBUIÇÂo), e ag_ 99i9,1.d. 
Obras e Posturas

Oã úrni"ipio, assumindo a responsabilidade civil.e criminal.por qualquer erro ou lmpencla; 
-

7.1..10. Coordena, "o, 
o ftlrn]ãóõãái""rçao oo obieto do contrato; acatar as determinaçÕes da FiscalizaÇâo

e prestar informaÉes sempÍe que solicitado:

7.1.11. Observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias e secuÍitárias e íacultar ao MUNICiPIO a

tisàliiaçao oa exata ousãrvanàia oa legislação especíÍica por parte da CoNTRATADA;

7.1.12. Responsabitizar-se p;ü;;d;r-d"'*s_g! prejuizàs pessoais ou materiais que, em razão da execuÇão

dos serviços, venham a ser causados ao MUNICIPIO ou a teiceiros, por açáo ou omissão de seus empregados

ou Prepostos;
7.1.13'ReembolsaraCoPELquaisquerdanosaosmateriais,equipamentosouaoseupatrimÔniodurantea
execuçâo dos seNiços;

Endereço elettônlco _ E{âll
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7.1.14.FÚneceÍtodaamãodeobra,ferramental,equipamentosemateriaisnecessáriosàexecuçãodos
servi@s;
7.1'15.Substituirtodasaslâmpadasqueimadas,comdefeitos,quebrados,afimdepermitiroperfeito
funcionamento da rede de iluminação públical

7.1.16. Reparar e/ou substituir às tràços de luminárias e as próprias luminárias defeituosas ou em mau estado

de conservação, bem como sua fiaçáo interna;

il . r z §ro"iitrit naÉo interna desàe o chão até o topo dos postes' quando deÍiciente:; 
.

i.i.ia. Éiããrt", t"pàros o, suo"tiiuiçoes de chaves àe comando' e revisáo' reaperto de-cone-xÕesl

7.1.19. Os materiais 
" ""r". 

úilÉàOà. deverão atender sempre as condiçÕes e especificeções prescritas nas

normas da ABNT;
7'l.2o.Responsabilizar-sepelosegurodeseu.pessoal,dassuasinstalaçÕes,edificaÉesetodosoS
equÉamentos e veiculos que utilizar Àa execuçáo de quelquer trabalho:

7.1 21. Assumir , ,e"ponsaoitiãà0" pelos enôargos, ônus e despesas relativas ao forne_cimento, transpoÍte,

seguro e manutenÉo o" aaã!-áJ 
"õ"ipãrãÀ-to" 

e materiais necessáÍios à execução dos serviços de

malnutençâo do sistema de iluminação pública;

7.1.23. providenciar equipameniosG iãgurrnç" individuais e coletivos necessários à segurança na execuÉo

dos trabalhos, observando 
"" 

;;;a õ!.gri"nç, " 
Medicina do Trabalho, exigindo e Íiscalizando o uso por

seus empregados;
7.1.24.Sinal\zat,comequipamentoadequado,conformeasnormasdaCOPELedeacordocomasexigências

^r" ôooiãà *uãonat ae iransito, os locais onde estiverem sendo êxecutados os serviços,

/.1.25. Utilizar somente pessoai comprovadamente habilitado para todos os serviços;

7.1.26. Manter seus empregados identiíicados e uniÍormizados;

7.1.27. obedecer rigorosameniã Ã. "á-ãi a" operaçâo e dê segurança para serviços em rede de energia

etétrica, conÍormê orientaçâo J" CõpÉ1, visto que o sistema de ituãrinaéo pÚblica do Município está 
'nstalado

ãÃ ,"Jàs oe aistribuição de energia elétrica daquela concessionária; .. 
i

7.1.28. ResponsabitizaÍ-se p"fá ãÉt"úao de âutorizaçâo para entiar no sistema de distribuição da COPEL'

solicitando com a devide ,nG".oenôi" os desligamentos, quando necessários e respeitando os prazos

impostos Pela Concessronária;
7.1.29.lnformeráConcessionária,todasaSintervençôesnosistemadedistribuiçâoquepossamdeterminar
,roãçri nó à"grama unifilar e na opeÍaÇão das redes de distribuiçâo'

7..1.30. Atender no prazo máximl Je-iá (""tenta e duas) horas as reclamações diárias feitas ao serviço de Call

Center (0800);
7.1 .31. ldentiÍicar os veiculos e/ou de terceiros utilizados na execuçáo dos serviços, obieto deste contrato' com

" ""Sriniã 
in""riçáo: "Servrço de ManutenÉo de lluminaÉo Pública";

7.1.32. Os Veiculos deverão t"r, Ú, ,"i"irro tipo utilitárió, com capacidade de carga de no minimo 1 tonelada'

equipado com @sta com srstãma hidráulico que permita a execução de serviços em alturas de até 10 metros'

íarol regulável instalado soUrJ rãÀinà, caixas para guarda de materiais e equipamentos' e telefone móvel: e

um veiculo tipo caminháo "; ;""1" ;d't"iório para eietricista com lança hidráulica que alcance até 20 metros'

Dara manutençõe" em tuminá'ias com altuias maiores que 10 metros' Estes veiculos deverão set

^' disponibilizedos sempre que for necessário;

7.1.33. Dar destin"çao 
"o"qrã0"ão, 

pãdutos substituidos/queimados (lâmpadas' reatores etc);

7.1.34. Manter êquipe dê ê;;;; ';;;ffiãnte habilitaàos para prestar atendimentos emersenciais à

população, no horário comercial, de segunda a sextaJeira:

7..1.35. Submeter a ,pror"çáJàãiiscãzaçao, mensalmente, relatório dos materiais e serviços efetivamente

aplicados no sistema de iluminaÉo pública;

7.1.36. Executar e cumprir al noir"" " demais êlementos, conforme constanle no Memorial Descritivo

referente à MenutenÉo de lluminaÉo PÚblica;

7.1.37. No ato do pagamenti 
" 

r_iJii"nt" vencedora deverá apresentar a certidâo Negativa dê Dêbito do INSS

eCertrficadodeRegularidadedeSituaÉodoFGTS,comprazovigente,juntoàTesourariadesteMunicipio,a
Ílm de comProvar sua idoneidâde;
7.1.3g. É de responsabilideá" áã 

"ontr"t"a, 
a Íealizaúo de todos os serviços relacionados no Termo de

Referência do presente EdÍtâl na íorma ali estabelecida;

7.1.39. EÍetuar a poo, o. g"i'há! ãiãiirJ" à" r"rn". que estiverem obstruindo o sistema de iluminaçáo e dar o

correto descarte dos mesmos.
i. t .lO. uao transferir a terceiros as obrigaçÕes assumidas

7.2 A recusa na execuÉo dos serviços, sem motivo iustificado e aceito pela AdministÍação' constitui-se em

falta grave, sujeitando 
" 

-ôonrnhrloA, à sua inscriÉo . no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de *n1iàt", "o, 
o Éoder Público por até três anõs, bem como as sançÕes que a Lei

Rut
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impõe,nãoimpedindo,emíazàodascircunstânciaseacritériodaadministraÉo,aaplicaÉodâsseguintes

?ll?t3,ffir"r" ,írgulâ cinco por cento) por dia de€traso na entrega do objeto licitado' calculadosobre o valor

;";;õilà;i" " 
pãrt" ln"ai,bíàà, àlã!i*it" o' g'e% (nove virsulas nove por cento);

7.2.2 Alé,100/o (dez por cento) sobre o valor. do contrato, p"tã-Jé""rrprirento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto pÍazo deentrega que em cá"o Oe não pagamento' será êncaminhada

para a divida atúa do Municipio- visando a sua execuFo: 
ral, estadual e

i:i:"il'|&;';ilii;iãõ je Édaraçao de tnid-oneidade em veiculo de imprensa rêsron

nacional.

c SU orT A: DA FISCAL IZAÇÃo

8.1 A fiscâlizaçâo do presente contrato será exercida pelo senhor JOÃO VITOR SIQUEIRA'

3.3 t §":ÍirI3"o 
j:r,H$lTH""bedeçam às especificaçÕes, com o disposto no editar do Presão Eretrônico

e solicitar toda adequação necessária;

8.2.2 vistoriar se tocais ors 
"tiiúãáé-s 

sao compativeis e se os profissionais são habilitados e capacitados para

ntã ei'fÍÍ,}, 
"o 

superior no prazo máximo de até o2(dois) dias úteis quarquer atraso, farhas e omissÕes por

^;* 
tXf;r1';x1,,â?â'"nuun" da Nota Fiscar todos os serviços prestados, quantidades e outros dados que

Íizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos serviços;

8.2.6EmitirrelatÓriodosserviçosprestados'oqualdêveÍáacompanharaNotaFiscalparapagamento:
8.2.7 Praticarquaisquer atos, nos limites do contrato' que 

"" 
ãáJ^"' a preservar todo e qualquer direito do

Y!1"iL'L,or*" será rearizada nos motdes do arrigo 125 do Decreto Municipar ozot2o23.

8.3 A ação da fiscatizaçãô #'iff;;i;;;ór"üiÀpon."oirúããe oa coúrrurrRDA pelo fornecimento dos

bens, ora licitados-

CLÁUSULA NONA - DA FRAU OEE D co PC

g.lAC.NTRATADAdeveobservarefazerobservar,por.seusíornecedoresesubcontÍatados,seadmitida
subcontratâção, o mais auJffirão i" ãti"J ãriártà'tooo-o-p.ô".o de licitação, de contrataÇão e de

execução do obieto contratual'
õô.iÉã" o" própósitos desta cláusula definem-se as seguintês oráticas:

a) .,prática corÍupta,: "t"r."ã.'ããi, 
ilãüei'ou- ioticirarl direta ou indiretamente' qualqueÍ vantagem com o

obietivodeinfluenciaraaÇâodeservidorpúbliconoprocessodelicitacáoounaexecuçãodecontrato;
b) ,,prárica fraudurenra,: , f;[?ã;;;-ãr-r""ao'ao" tatos,-àm t objetivo de influenciar o processo de

^' licitação ou de execuÉo de contrato;

c) "prática colusiva": u"qu"tãtÉ"' ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão tiátàaàt, ,i""noo estabelecer preços em níveis

il[lãi"J:X"",:),il:91'[il, o"no ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoa§ ou sua

orooriedade, visando influenciar sua perticipaÉo "' 
ut1r p'oà"o licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) ,brática obstrutiva,': til a"Jiirii ã!Fàrl"üi"i o, o"ün"i oióu"r ", inspeçÔes ou fazer declaraÇõ= I*?:
;àJ;;;ffiâi;;;;;rs;;]il;nãnceiio murtirateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuraÇao

de ategaçôes de práticâ prJ;i;"*"; ô ãto" 
"u1" 

int"nçao "+irpedir 
maierialmente o exercicio do direito

ãã o ãigá;isto rinanceiro multilateral promover inspeÉo

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgânismo Íinanceiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso' este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-e inelegível, indeÍinidamer*e ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiadospeloorganismose,emqualquermomento,constataroenvolvimentodaempresa,diretamenteou
pormeiodeumagente,empíáticas.coÍruptas,fraudulentas,colu§ivas,coercitivasouobstrutivasaoparticipar
da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo orgenismo'

9'4ConsiderandoospropÓsitosdascláusulasacima,olicitantevencedoÍ'comocondiÉoparaacontratagão,
deveráconcordareâutoÍizarque,nahipótesedeocontratoViraserfinanciado'emparteouintegralmente,poÍ

-Íone: (43)3551 7A.968.0641000í
fiuâ Paraná 490-OO0
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10,1 O presente contrato ser rescindida:

e) unilateralmente, pela Prefeitura, ne foÍma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei no 14.13312021;

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, .a, b, c, d" da Lei no 14.1332021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no '14.13312021;

di Caso a detentora da melhoi proposta não oferte a totalidade do quentitativo disputado, sêrá efetuado o

registro de outros Íornecedores habilitedos, respeitendo a ordem de classificação no certame, desde que os

mésmos aceitem entregar o produtos nos velores propostos pelo primeiro colocado.
ê) Visando preveniÍ eventuais faltas da mercadoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a

interrupçâo áa entrega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registro de preços doi participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que

4Jmes.o" aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contes e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSU DÉcIMA PRIMEIRA- EDACÔES

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OBRI GACÔES PERTIN ENTES A LGPD,

Rue P6rânâ 983 -Centro- CEP: 86.,190{n0 -Fone: (43)3551830í. CI{PJ: 76.968.064/0001-42

a)

a)

1í.1 Ê vedado à empresa contratada:
transíerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓtêses de

fusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 É vedado a contratante:
A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validàdé daquelJde que Já tiver participado, salvo na oconênciâ de ata que tenha registrado quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital do certame.
'I 1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre es partes, mediante notificação êxpÍessa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoaisa que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

Ler firmado,'a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataÇão, independentemente da

^{eclaraÉo ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos iomente podeÍão ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipótêses permitidâs em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5 ierminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los,

com exceÇão das hipóteses do ert. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentàção para fins de compÍovaÉo do cumprimento de obdgaçÕes legais ou contratuãis e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.
tZ.ô O Contraiado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveÍes da presente cláusuia, permanecêndo integralmente responsável por garantir suâ observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumpímento desse cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo ÍoÍmulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, proÍogável justificadamente,

quaisquer infoÍmações acêrca dos dados pessoais para cumprimênto da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo âcidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgação ou acesso nâo autorizados, sem preiuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

Endereço êletrônico - E-mall
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leis de proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa aulorizada a

processaÍ os Dados pessoais do cliente essa vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLIGAÇÃO

13.1 para eficácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicryao em.ygículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art' 174 e 175 da Lei

14.13312021.

ClÁUSUll OÉCrUA OUIRTA- oOS OOcUmerurOS txreenllteS

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitação - Modalidade pregão Eietrônico n" ooolzoz6, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCMA QUTNTA- DAS DISPOSrcÓES FINAIS

45.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem como ,, norrrt frevistas na Lei 14.193t2021e legislação complementar' durante a

vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos' que

não puderem ser iásouioos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seia.

16.2 Epor estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

para um só efeito legal, ficando pelo *"nàr uma viâ arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei

14j3312021.

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de2026

Endereço eletrônico
983-Centro-CEP:

- E-mail
8301, CNPJ: zo.goe.ooalooor+z
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ANEX
DOC MENTOS NECESS IOS PA HABIL

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURIOICA:

a)comprovantedeinscriçâonocadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ)'devidamente
àíuatizaào, com a descrição da atividade econômica compatível com o ob,eto da licitação e, em €so
à" ãlt"iãçao a" atividade econômica; iuntar tambem documentos comprovando a alteraçâo;

oi ãà-Ji"'ãá ãt" 
'óonstitutivo, 

Estatuio ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

;ágÉiird";;" Junta Comerciat ou Carlório do Serviço de Rêgistro Civil e Títulos e Documentos, em

se" tratando de sociedade por âçôes, acompanhado da documentação de eleiÉo de seus

administradores;
iiliá 

"á.o 
o" 

"presentaçâo 
de alteração contratual consolidada, fica dispensadâ a apresentaçãô das

alteíaçóes anteriores à consolidaçã
;ió;ã; ã; Àriorizaçâo e Ato áe Registro ou Autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgâo

"âÃp"t"nt", 
tratando-se de empresa o-u sociedade estrángeira em funcionamento no país, quando a

atividadê assim o exigir;
d) Em se tratando dúmpresas MpE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramênto

ió"rtiaáã àirpr,f"ada), àxpectidá p"i" jrni" Cor"rcial ou. pelo Cartório do Serviço de Registro de

iltuto" 
" 

oocurentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresêntar o ceÍtíficado da condição de

rríiiãàrp*J"ãããot rnàüouàr tccprEi); emitido por meio do sitio www portaldoempreendedor'gov br;

ô ó""trtâçao ou Cumprimento dos Requisito-s de Habilitação, (ANEXO 04)'

o) Declaráçao de não Utilização de Mão de Obra lnfantil' (ANEXO 04);

ii Dectaraçao de lnexistência de Parentes. (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

â)ProvadereoularidadeparacomaFazendaEstadual'medianteapresentaÉodeCertidâoNegativa
;â'iilü; Êil;il, 

"Gàiàa 
pela secretaria de Estado da Fazenda' do domicílio ou sede da

pÍoponente ou outra equivelente na forma da lei;

61 Fior" de regularidade p"r" "o. a Fazenáa Municipat, mediante a apresentaÉo de certidáo

úLgativa de DéLitos Munióipais, expedida pela Secreteria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sedJe da proponente ou outra equivalente na forma da lei 
..

ãiÉi"*'Jé Ésrraridade rêlativâ à seguridade sociat; Tributos Fêderais e ao Fundo de Garantia por

i;t;;; s"rii;ô (rcrs), demonstrãndo situaÉo regutar no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçâo de:

ãióãrtiOaó O" Débitos Retativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ative da União;

ej cnf lcertioao oe Regularidede Fiscal) do FGTS'

õ'ClrtiOàírlàgàtiva de óebitos Trabalhistas (CNDT), confoÍme Lei Federal no 12.440111'

rjl Àrrara di Funcionamento emitido p"à tttuÁicipio sede da Licitente e/ou certiÍicado de

ã"gri"rid"aã d" Situação - cRS, quandoior o caso' dentro do seu prazo de validade'

3. OUANTO À AUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

ãi t",iàaõ nelativa de fálência, concordata, recuperação iudicial e 
:1f,1'-d:"1?l :1tr!1li o"l"

distribuidor da sede da pessoa luridica, ou de execuÉo- patrimonial' expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

ú1 n exigêniia acima não se aplica no caso de rêcupeàçao judicial autolizada e. homologada nos

ié*o" õ" bgislaçáo em vigo[, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

4. QUANTO À OUALIFICAçÃO TÉCNICA:
4'l.CertificadodêRegistroeRegularidadedaPRoPoNENTEedoengenhêirooutéCnlco-elêtricista
responsávet lunto ao õonselho Rfoionat de Eng-enharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, dentro

Oã!ã, frazá Oe ,atidade, bem corio indicar pússional responsável pelos serviços (no do CREA). As

pROpONENTES que foÍem sediadas e. oütt" jurisdição e, consequentemente, inscrita§ no CREA

de ãrigem, deverão apÍesentar, obrigatoriamentê, vis[o junto âo CREA do Estado do Paraná' em

Rua Pâraná 983 - CEP:84.490-(}00 - FoÍ'e: (a3)3ss18301

Endsrêço âlêtlônico
Centro-

- E-mall
CNPJ: 76-988.Of,4/00O1-42



conformidade 6gm o que dispõe a Lei no 5.194 de 24t12166, em consonância com a Resolução no 265

de 15112179, do CONFEA;
4.2. Atestado de execução de, no mínimo um serviço semelhante de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto. O (s) Atestado (s) deverâo ser

comprovados através de 'Certificado de Acervo Técnico Profissional - ATP" do(s) responsável (eis)

técnico(s), emitido pelo "Conselho Regionalde Engenharia e Arquitetura - CREA".

4.3. Deciaração expressa, sob as pãnas da lei, de que a licitante disporá, pa,a a realização dos

serviços, os-equipamentos destinados à manutençâo de iluminação pÚblica de acordo com as

especificações técnicas constantes do edital e da sua proposta.

4.4. Declxaçâo expressa, sob as penas da lei, de que a licitante se responsabilizará por quaisquer

danos causaâos à Ôontratante, em razão de ações ou omissÕes, mesmo que involuntárias;

4.5. Comprovação por parte do licitante de possuir, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nívei superior ou técnico na área de Engenharia Elétrica devidamente reconhecido

pela entidade competenie (CREA/PR) através de: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTpS; Copia do Contràto Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário do

licitante; Cópia do Contrato Social em se tratando de empresa S.A, ou cópia da ata de eleiçâo

devidamente publicada, em se tratando de Sociedade, em se tratando de Diretor ou Cópia de

Contrato de Prestação de Serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e o
preponente.
+.6. Comprovaçâo de que a proponente conta com os serviços de Call Center instalado (0800)'

mediante'apresêntação de ópia autenticada de Conta de telefone recente da empresa (referente ao

mês anterior a data da ProPosta);
4.7. Certificado de quâtiticaçaó dos Funcionários de Acordo com as Normas Regulamentadoras

Técnicas Brasileiras;
4.8. Documento emitido por órgão competente que comprove vinculo entre a proponente e uma

empresa especializada em descontaminação das lâmpadas substituídas.

4.9. Deverá a licitante apresentar Dispensa de Licença Ambiental (DLAE), fornecida pelo lAP, para

comprovação de legalidade perante a entidade;
+.t0. COúa(s) doÉ) documento(s) dos veículos ou equivalente com identificação das marcas;

modelos ã anô de iabricação acompanhado de documento que comprove o vínculo de tais veículos

com a empresa prestadora de serviço.

5. OUTRAS COMPROVAçOES

5.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer

processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente' Os

documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias

originais de quaisquer dos documéntos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A

""ãitrçao 
das certidáes, quando emitídas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua

validade e dispensam a autenticação.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í830't. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco - E-mail ê nao_ to1ru 16 g!0ai l, c -o--n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

ANEXO 04- DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
lrllunicíõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

Ref.: pitsGÂo eurnÔNlco no 006/2026

OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução dos serviço.s.de manutenção do

sistema de lluminação Pública tecnologia LED com fornecimento de materiais, mão de obra e

equipamentos, Oe aórOo com as condiçOes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaramos Para os fins

de direito, na qualidade de proPonente do proced imento licitatório, soba modalidade de Pregão

Eletrônico N.o 006/2026 , instaurado Por este municipio, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 2.99 do cÓdigo Penal, que se enquadra na situação de

ME/Epp/MEl, para efeito do disposto na ló 123t2A06, alterada pela Lei Complementar no 147' de7

ãe ãgosto Od ZOfa, À"1n "tii, 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento oàsia situação. Declaramos também, que neste exercício fiscal não celebramos

contratos com a noministraçao puntica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento no regime indicado'
*ltarí:ar este ttem""* 

""-árJqrãire 
na sttuação dã mlaoanpresa, empr.rsa de pqu€f/t,o Porte ou coopetativa'

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraçáo pública,em qualquer de suas

esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração Pública;

03) Nâo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parêntesco ate S'gi", 
"orn 

(cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

público municipat efetivo ou em .ori.ãao ocupante de cargo (político, direçâo, chefia e

assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante losla empresa de forma alguma deixarâo de ser

entregues e que após assinatura do contáto/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo

forneõimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ piestar serviços tidos como de primeira qualidade'

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da previdência Social, frevistas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente'

(LOCAL), 

-de 
de2026'

ASSINATURA
iN-oúÉ, RG E çPF/MF Do REPRESENTANTE LE6AL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Endereço eletrônico
86.490-000 - Fone: (4s)3551 8301Rua Paraná 983 - Céntro - CEP:



I
t
t

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.s

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONIGO no 0A612026.

Apresentamos nossa proposta para a execução dos serviços abaixo discriminados, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. |DENTIFTCAÇÃO DO CONGORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCN E NO DA CONTA BANCÁRA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

02. coNDrÇoescenels

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO |-ANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital, (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ )fi)üXXXXXX (Por extenso).

O prego proposto acima e,ontempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fomecimento.

Prazo para execução dos seruiços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de2026

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0il/0001-42
Endereço eletrônloo - E-mail e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

ANEXO 06 - PROCURAÇÂO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERÍÚO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL ' BOLSA DE

LrcrTAÇÕES DO BRASIL

1 Por meio do Presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem

2. São responsabilidades do Licitante;

a) Tomar connecimenio Oà, 
" "rrprir 

todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar " "rrpiiiã 

rãôúfáriOaOe fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

fã tn" de habiiitação nãs licitaçÔes em que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem ómo o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas 
" 

,"grtare'niós'expediOos pela BLL - Bolsa àe Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes' conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilizaçáo do sistema Eletrônico de LicitaÇÕes'

3. o Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, óonforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
'Sijt"m" 

Eletrônicó de LicitaçÕes-da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilizaçãó ora referidas, nos prazoa e condições

definidos no enãxo lV do Regulamentó Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - ôeP: a6.ago-ooo - Fone: 830í. CNPJ:

Jurídica)reza do Licitante (Pessoa Fisica ou

de Atividade:

ndereço:
rro:

ade
NPJ

Estadual

resentante Legal:
P

Celular:

Financeiro
elefone:-mail

anceiro:

[ara informativo de edital

EIEPP: OSIMONão

Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHALt
I

opresenteTermoéporprazoindeterminadopodendoserrescindido,aqualquertempo'pelo
iiJit"nt , mediante comunicação expressa, sem prejuÍzo das responsebilidades assumidas

ã*ãi" à óài. ae vigência oú decoirentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

íifiãça"'0" êÀt"r", u/* atéã cánclusaà d-os negócios em andamento. Responsabilizando-se

p"tás 'intor.aço.s prestades n"it" T"-o, notadaménte as inÍorma@es de cadastro' alteÍaçÕes

ãániiatu"is e/óu de'usuários Oo-ólitema, devendo, ainda, inÍormar a BLL ' Bolsa de Licitaçôes do

Brasll qualqueÍ mudança ocorrida.

(Local), 

- 
de de 2026

(Assinaturas autorizadas com fitma reconhecide em cartório)

ffi 
^""T'3âl?ãf,51"""illi"f 

tl+T#r,''^1,"â11u#3',.?âiài?$â'-'mi5
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

EndeÍeço 6letrõnlco
983 - Cêntro

- E-ínall
8301. CN PJ: 76.968,0e{/00o1{2-CEP: 86.490-000 - Fonê:(a3F551



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA.

Í---"i

ANEXO

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecidâ êm cartório)

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE-úCnlcôes 
DABLL - BoLsA DE LlclrAçoES Do BRASIL

tNolcAÇÃo oe usuÁnto oo
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i.AsenhaeaChaveEletrônicadeidentiÍicaÉodousuárioparaacessoaosistemasão
de uso exclusivo de seu titular, náo cabeádo à BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil

nãnt u." responsabilidade por eventuais danos ou preiuizos decorrentes de seu uso

indevido;
li. O canceiamento de Senha ou de Chave Eletrônica podeÍá ser feito pela BLL - Bolse de

ii"it"ço""do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iil. À feràa de Senha ou de Chave Eietrônica ou a quebra de sou sigilo deverá ser

comunicada imediatamento à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

nêcossário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante seá responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmeseVerdadeiros;êonãopagamentodastaxasensejaráasuainclusãonocadastro
oé inaoimptentes da BLL - Eiotãa ae LicitaçÕes do Brasil, no serviço de ProteÇáo de

õieoito e'no sERASA e ao automático cancelamento de sua senha ou de chave

Eletrônica.

1

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome
Função:

Telefone

Fax

Whatsapp

2 Nome
FunçãoCPF

E-mail:
Telefone

Whatsapp

3 Nome:
Função:CPF:
Celular;

E-mailFax

Whatsapp

CPF:
Celular:

E-mail:

Celular:

Fax:

Telefone:

End6reqo eletrônlco _ Eflall



I
I
I
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Editais publicados p€lo si8!ama de aquiaição:
is"ã'iul ã .", po|. 

""nto; 
soÉre o ualo, do tote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa

adiudicaÇáo - Iimitado ao teto mãximo de R$ 600,OO (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

,Éúàni.i Úoreto nanúrio em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Bresil'

Editais publicados pelo sistema de regisfo de pr€ços: 
.

i5% (U;-; ilú poi cento) sooããvarãr oo tote âdiudicado, com vencimento parcelado em parcêlas

,iãÁ.ài" t"qúi*r.jntes ao Áúmero de meses do relistrol e sucessivas com emissãodo boleto em

ôil.ã.!"ÀtíJiã" ájOs a aO;uaiáçao - com limitação dó custo.de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

t[;úiffi cobrados máianid uoteto bancário êm favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de mulla d,e zyo

ãir." ?"ããioii"" de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçã-o ao. credito..(sPC/

ó'Énnsn'" 9UTRO) e cadastro 
'dos 

inadimplentes âa BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica'

Em caso de câncelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma' o

í"ii"nié ,"n""ao.. receberá á o"rotriao aor ualores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lotê cancelado.

oA urLlzAçÃo DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contÍataÉo de sociêdades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) ?'11 1-1"p-1"::I:fo,,:To'o
;i"il6ii;'p[Éó-óÉS, nao e*imã ó ticitante do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -
áãisa JJi"it"ço.s do Brasil. n *rãtigá; r"ra paãtuaaa entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDAOES COÍI'IO LICITANTE'FORNECEDOR

ComoLicitante/Forne@doÍ,concordamoseanuimoscomtodostêrmoscontidosnesteanexoenos
àsponsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

Local e data

(Assinaluras autorizadas com firma reconhecida em cârtório)

oBsERvAçÃo: oBRlGArÓRlo REcoNHEcER FIRMA (EM cARrÓ-RO) DAS lqs-1.!1r-ullAs E

ANEXAR COptA Do cor.rrnnrô-soclÀL e ulrtmls ALTERAçÕES E/ou BREyE RELAT6

E OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

ANEXO 07. CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

ffi F;ffiãõãã:õ#fi :õEÊ: ãã:õõ5õõ:;ffi1 iaãiãi;iõãõi: õiFi: iã:õ6ã:õil6õõiii
Enderêço elêtrônlco _ E.mall
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTA DO DO PRNEHÁ.

Ribeirão do Pinhal, 19 de janeiro de2026'

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

-P

llustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.542

ADVO6ADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

a--,i

VenhopelopresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaFASElNlclALdo
processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔN|CO 00612026' cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de

manutençãodosistemadelluminaçãoPúblicatecnologiaLEDcomfornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos'

2

Rua Paraná 983 -
End6reço €l6trônlco

Cêntro- CEP:88.49040 O - Fonê: (43)355
Efiall

18301. CNPJ:76 .968.0ô4/0001-42



RIBEIRAO
DO PINHAL"
PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE

PARECER JURíDICO RSF NO 1612026

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2026

INTERESSADO: SECRETARTA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAt.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA EXECUÇÃO

DOS SERV!ÇOS DE MANUTENÇÃO DO STSTEMA DE ILUMINAçÃO pÚsuCa

(LED), COM FORNECTMENTO DE MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E

EQUIPAMENTOS.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçõo de porecer
jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELETRÔNtCO,

que viso controtor empreso especiolizodo poro execuçÕo dos serviços de

monutençõo do sistemo de iluminoçõo publico (LED).

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de Formolizoçõo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçÕo do citodo
procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo,

Consto pesquiso de preços às empresos Morceluz de Queiroz-LTDA e

Libro Moteriois Elétricos. Hó, oindo, licitoções reolizodos pelos municípíos de Novo

Mutum-MT; Lupionópolis-Pr.

Além disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo Orçomentório fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo l8 do Lei no 14j331202.l estobelece os elementos necessorios ô

fose preporotorio do processo licitotorio, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidenc," 
"d"::.ssidode 

do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demoaáÍIo,iXçpmpotibilidode com o-o!,7aÀ"v/4rtn 
^plono onuol de controtoçÕes do Município. 

Xp""trir$grffçrr
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-RIBEIRAO
DO PINHAL
PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO

MUNICiPIO DE
,I.

O termo de referêncio eloborodo contem definiçoo do objeto,
justificotivo, descriçÕo do soluçõo, requisitos do controtoçÕo, execuçõo

controtuol, gestõo do controto, critérios de mediçõo e pogomento, formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoçÕo orçomentório.

A minuto do editol foi submetido à onolise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçoo
unificodo, modelo de corto propcsto, procuroçÕo e termo de odesõo. Os iiens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021. O criterio de seleçõo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

dÍsputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçôo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendoncio-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14J3312021 .

s.m.j, é o porecer.

Rrbeirõo do Pinhol-PR, Ig de joneiro de 2026

Rofoel

2

,r,ApW

w%r'

-W
D



- CowPRAS

Extrato de publicação

PRECÃO ELETRONICO - 0A612A26

N" pRoc. ADtu. ol+lzo2;

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo com a

regulamentação tF,tw.lssDo21 realizará PRECÃO f lErRÔrutCO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo como

autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

tuaucaçÃo, zL / oU 2026 fi :a9

nícto nec. pRoPosrA: 23/otl2o26 0o:oo

FIM REC. PROPoSTA: 09 lO2/ 2026 09 :OA

trrrícto otsputa: 09 lozl 2026 09:3o

TIPO DE LÂNCE: MENOR LANCE

ilFO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 959.9OO,OOOO

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctALrzADA PARA A ExEcuçÃo Dos sERVrÇos DE MANUTENçÃo Do stsrÊMA DE ILUMINAçÃo

púaltcl rrcltoroctA LED coM FoRNECtMENTo DE MATERTA|S, uÃo oe ogna E EeulpAMENTos, DE AcoRDo coM AS

coNDtçÕES, eUANTtDADES I exrcÊr.tclAs ESTABELECTDAS NEsrE ED|TAL E sEUs ANEXos.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http:lb1!çomp-fascs!ÊlPpçe§§lPrcçe§lyj9\ry1

pAIaml:%59gkz%SDDemXrglCl3kYfriuzlgplgdEurÍlNH962FBG6o4vv%2F Sc2pPZNDAUEgEpvwe8vXYU34rÍbRoZEm gWGL9zhjYFGducoxv0DmS%3D

I
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Edital no 6/2026
Ultimo otuolizoçoo 21/01/2O26

Locak Rrbeirão do Pinhat.zPR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

PortaI NacionaI de ContrataÇões Públicas

Modatidade da contrataçáo: Pregao - ttetrônico Amparo tegau Ls I4.133/2QZ\, Art. 28, I Tlpo: tditat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária; Não informada

Data de divutgação no PNCP: 2l/01/2C26 Situação: Divul.gada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostast22/01./2026 O9:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 09/02/2026 O9:3O (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 7ô9680ô4000142-1-OOOOOT/2C.26 Fonte: Equiptano Sistemas LI-DA / Equiplano Sistemas

Objeto:

contratacao de empresa especializada pâra a execucao dos servicos de manutencao do Sistema de ltuminacao Publ.ica

tecnotogia LED com fornecimento de materiais mao de obra e equipamentos

lnformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 959.900,OO

Itens Arqurvos Historico

Nome Data/Hora de lnclusão

MANUTENCAO SISTEMA ILUMINACAO PUBLICA DE LED 21/07/2026 - 1O:4O:O2

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1

i
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
DO MUNICíPIO DE

-RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" 1.967/2018. publicodo em l9 de novembro de 2018

Quorto-Feiro, 27 de janeirc de 2026 | Ano lX I Ediçõo n.e 1686 | Totol de Púginos: 003

w w w. r i be i r o o d op i nh o l. p r. g ov. b r /d í o r i o_of ici o I

PRf,FEITUR,.\ \ILINICIP,{L DE
RIBEIRÀO DO PINHAT- - PR

AVTSO DE LTCTTAÇÃO. PREGÀO ELETRONICO N'.005/2026. PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N." 012/2026.

^ EXCLUSICO PARA LOCAIS. EncontÍa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL .
ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na nrodalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnico automotivo especializado
(manutenção pÍeventiva e corretiva) através de serviços mecânicos, eletricos, de borracharia, alinhamento,
balanceamento e çambagem nos veiculos da linha leve e pesada peÍencente ao município, de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia
0610212026 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min c início
da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratâção será de RS 1.058.202,24 (um
milhâo cinqucnta c oito mil duzcntos c dois rcais c vintc c quatro ccntavos). O cdital na intcgra cstaná disponívcl para
consulta no endereço supra, junto ao Setor de Cornpras e Licitações, de segunda a sexta-feirâ, no horário das 07h45rnin
às I lh45min e das 13h00min às l7h00min e no €ndereço elerônico . Informações c
consultas através do e-mail ou ou através dos Telefones (43)
35518301 / 3551 s320. DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL C0MPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais
de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone
(41) 30974ó00 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirâo do Pinhal, l5 de janeiro de 2026. Fayçal Melhem
Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITIIRA MLINICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

\\ ls() r)t |( t \( i(r. PREGÀO ELETRÔNICO N".0U6/2u26. I'R OCESSO ADMTNISTRATIVO N." OI4/2026.
ENCONTTA.SE AbEÍO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PTNHAL ESTADO DO PARAN A, processo
licitatório na rnodalidade Pregão EletÍônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para a execução dos serviços de manutenção do Sistema de Iluminaçâo Pública tecnologia LED conr
fomecimento de materiais, mào de obra e equipamentos, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregâo Eletrônico seráno dia0910212026 com recebimento das

propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lnrin às 09h29min e início da sessâo de disputa dc preços
09h30min. O valor totâl estimado para tal contratação será de até R§ 959.900,00 (novecentos e cinquenta e nove mil e

novecentos rcais). O cdital na integra cstará disponível para consulta no endcreço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, dc segunda a sexta-feira, no hoúrio das 07h45min às I lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endercço
elctrônico Informações e consultas através do e-mail ou

ou âtravés dos Telefones (43) 3551 8301 / 3551 8320. DÚVfpeS SOgRe O SISTEMA
BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações
do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 1097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.
Ribeirão do Pinhal, l9 dejaneiro de 2026. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

Diário Oficial Assinado EleEonicâmeíte soú CeÍificado PâdÍão ICP-Brâsil. A PrefeituÍa do
Municipio de Ribeirào do Pinhal dri garantia da autenticidade deste documento, desde que

visuâlizado através do site www.ribeiraodopiohal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968.09/0001 42
Rua Paraná, 983 I CEP: 86490400

cotrr.to: (43) 3551 -8300

ÁTOS DO PODER EXECLÍTII'O



oLrlNTÂ-FEI&â" r, DE JANÊIRO DE !e6

Arns & Eornrs i TRIEUNADo\ALE ' A.7

Venho, por meio desta, me retratar publicamente com a Eníer-

meira Mariane Graciano Duarte pelo episódio ocorrido durante a

capacitaçáo realizada a nível Regional, onde estavam presentes

profissionais da Vigiláncia Epidemiológica dos municípios super-

visionados pela 19.' Regional de Saúde.

Reconheço que, ao expor um áudio de WhatsApp naquele

momento, agi por impulso. Em nenhum momento tive a intenção

de causar qualquer constrangimento à Mariane, a quem respeito

proÍundamente.

Nossa parceria de tantos anos sempre Íoi pautada pela ática,

confiança e pelo compromisso com a saúde pública. Lamento

sinceramente se meu ato a íeriu moralmente ou colocou em

dúvida sua honra profissional. Essa nunca foi, nem será, a minha

intençáo.

Reitero aqui minhas mais sinceras desculpas à Mariane e re-

Íorço meu Íespeito e apÍeço por suâ trajetóíia e competência

pro[issional.

Joice de Cássia Cardoso

Retratação Pública

Proffio no 221712025- Ssêlaria Municipal de Cuhura

Homdogo pâÍa lodG os Íns do direito, o objeto da lnexigibilidade dê LicitaÉo tr" 02/2026, à

mpís vnedora g{MBEAT PROCIJCOES LÍDA iMila no CNPJ sob nô,19.307-866O001-

39, rêndo @m obl€to CoNTRATAÇÁO 0E SHOW PARA O MATINÊ DE CARNAVAL 2026

-GRUPO SAMB€AT. O valu globalÉ rJe R$5.800,00 (qn@ trillc dl@nt6 reis)c 6fá so
mfmidade m o AÍt€o 74, ll, da Lei Fêderal 14.13y2021 e $as altsaÉs.
câmbarâ - PR, 21 dê jileirc dr 20026

áÊ-'rt\.EÊ#
to- a$'À

WALCIR JOAOUIIT

PREFEITO

ÍúuiilctPto oE caMBARA - PR

rilExlGrBrLIDAoÊ Nô 02n026

PREFEmTRA rutatcrpal oE BBETRÂo Do nf,HAr
Avrso oÊ ucrrAÇÀo. pREGÃoELErRôMco N.. 00512026 pRocEssoADM|NrsTRATrvo

N.o 0122026. EXCLUSICO PÂRÁ LOCAIS Eenf+eeôeIlo É PREf EITURAUUNICIPAL
DE RIBEjRÃO OO PINHAL - ESTADO DO PnRAruÁ. prmsm lrciratóíio E modalidade
PEgâo Eletí6nlco, do tapo mo@ pÍeço globai por lotâ, cujo otÍeto é a @tÍataçâo de gmp,e
esp&ialaÉd8 pffi pí$l€çào de gfliços té6ix autdno{ivo âspecí8][ado (mslJlmção
p.dentiva g mretivâ) atav& d€ siçog meàis. elátÍkb, ú9 bqEchqia, alinhammto,
bâlan@ênto e 6bagm nos vei@l@ da linha lêvc e p€sâda p6Í166íê a municipb.

do wdo @m as mndlçÕ6, quaítl(bdes e exrg6Írc1âs Eíabcledas mdc edital e su
ânqG. A €altrâçâo do Píegáo EletÍ&ri@ sá m dr8 6/02/2026 m í@bimsto dâs
p.opostEs ató 6 Ghoonin. abertura das píopost4 d4 09tOÍmin tu ogtÉgnin e inioo dâ

sessâod€disÊradepreços@h3&ih O valútotalGtnadopeatal@fteiaçlo sráde R$

1 .058.202 24 (m m ilháo ciílqÉnta e oito m il úaeôtos 6 dob Gais e vinte e q@tD Éntâvos )

O edrtal nE iírt€oíâ estârá dispoiível pêra @nsultâ no endseço supra, juto e S€tor de

CmÍrs e t lciraçie.s. dê regurúa a sêf,a-têiÍa. m hsário das 07M5.niô âr 11M5min ê das
13h00min à! 17h00min ê rc ond€Gço elorÕni@ rw.rib6tao@htEl.p..gw br lÍímaçôes
e @nsullas aueês do email pmrphhsl@wl.m.b, @ @Írprs3.pmrpinhal@0mail.@m

d araés dos Íerefffi3 (.13) 35618301 / 35518320 OÚUOAS SOERE O STSIEMA BLL

COMPRAS: pod€ráo $r €slíEilas atÍâvés dos (:ffir3 dê dqrmento ô BLL COMPRÂS

{Boh€ do Lcltaçóos ô Brõil) iíímados rc site w.bll.org.br @ pelo lol€r6ê (41) 3097-

4ô00, Csmal dêAteídimenlom Curiüô€ Ribeiáo do Pi*€I, Í5 êiarero dG:D26. Fâyçâl

Mehem Chamro Jmiú - PÍegoerc Municjpal.

PREFE|TURA xur{lcrpAL oE RIBÊrRÂo Do pra{HAL

AVrso DE LrcrrAÇÂo. pREGÃo aETRoNrcorr ffiz@ô pRocEssoAoMrNrsrR^Trvo

N,.0142026 Effitre* abêdo nâ PREFEIIURÁ MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

- ÊSTADO DO PÁ,RANÁ, preso licitatório na modslidado PÍsgão Êlokóflíco, do tipo

mmr píêço global po. lote, ql) obie(o á a @trAaçáo de mprc$ ospeidEada pffi a

à@çào dos stui1rcs dê meqtêflçâo do Sistem de llqnin6ção Prlbl@ lffilrgia LEO

m úcín@imenlo de matsÉis, mào de ob€ e eqripammtc, de eqdo m a3 mdiçó$,
q@lidades c qig6rc,6 §tabêlecadc reíe odilal e ss ruos A Elizaçáo do PEgáo
Flêkónam srá m .,h 09/0212028 @ racdihdlo das píôposai até as ôgtü-)ínin, abdtuÊ
das píopostas d8s 0Oh01 m h àe 09r29m in ê inícío da sssáo de dÉputa de píeçG OehS&rin
O valor tdal eíimadl par€ lal qtralaÉo wá ê até Rt 959.90,m (rcv6[c e chqsüa
e n@g mil e rcsêntos reais). O edilal E íntegíe eíará dbponívêl paE @nsulla rc
sdoGço supra. jmto e Sotq ê Cmpras e Licitaçõ€r, (b sg@da E sí&í6im. no hoúio
da8 oTMtnin à9 11MSmh e da 13hoünin às 17hoonh e no 6@íeço elelÍÉdtico M
nbêk8odopnhslpÍgry.bí. lnfomaçóes e msult4 através do e{ail pmrynnhsl@61.m.
bí ou MpEs.pmípinhal@gmajl @ @ atEvés dos Tsl€íms (.í:l) 35518301 / 35518320

DÚVTOAS SOBRE O StSÍEMA BIr COMPRAS. podsâo ss ê$l€recilas straés dos Haas
de atddimento da BLL COMPRAS (Sols de LicitaÉe8 do Brõir) iÍímad6 m site M
bll sg bí a pêlo tcHme {41) 3G7-1600 - C6nfal da Atsrdimcilo em Curilba RiboiÍáo do

Pinhâ]. 19 dê jareüo dê 2026. Fayçal ntdtm Chilma Juno - PEg€io Uuiqpal
pREFEtruR rut{tctpÀLDE RIBEtúoDoptxH L

Avrso DE LroTAÇÀo pREcÃo ELEÍRôNrco sRp Nc 007/2026 pRocEsso
ADMTNTSTRATTVO N.o @1/2@0 RESERVA DE COÍA PARA MÉI/UE/ÊPP (LC 1472014).

Êtw|tê* AbêÍtO M PREFEITURÂ MUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARÁNÂ, prccãso lhilatóÍio na modalid8dê Prêo6o ElêtÍúnico. do tlpo mend pÍ@
glob8l poí item. culo otrieto é o r€oblrc (b píeços púa aqui§çáo de oÉsG alimmticix e
@s óq dreolatg dGsthad@ â SEe|{ia d! €ducaçáo, S@etaia de Saids, Seqot{úa de
Assistêrcia S@ial, Se6laÍia de Egpo.tos, SoretaÍia dê AdminiltEçào o Depaílam€nlo de
CultuÉ. de â@ído m s @írdiÉÉ. SliltiJadB e qigêrcias êtab€l4ilõ Ésta cditâl ê
s6aq6 Peeers [dtaçàosíáqúiôapí§taçâodêmGbs(tffi 28, 51. 52s5,3)
êm @nÍdmid€dê de addo (m o iocie ,l do õt. 41 dá Lel no 14.13312021 A @lizâçáo do

Preqào EletÍónico *É rc dh 10r@/2026 m rebinsÍto da pÍoposta dá a oof0onin.
abtrtJ€ d6 píoposta das ()9101mh à§ 0$r29oh e inicb da §sào de d§OJta de pÍ€ço.
09h30Ínin. O valtr total ôslimado paÉ lal@ntEtaçáo sá d€ Rt 486.156,74 (qlãhMtoâ
e oitíia ê sêis mi @nto c cjnqHta e sls @is e #tdta o q@to HavN). O cdí81 B
írltegc eÁtsá óspqível para @lta m erÉer€ço spra, lúüo e S€lú de Cmpras e
Liciüaçóes, d6 *gundê a sexta-feira, rc ho.ário da! 07M3nh às 11M5min e dâs 'l3tr(Díni!

às 17h00mh6rc$dêÍEçoel€tíà]ko*wÍibêiEo&fií*El.pígovtí lníom€çôese63!dtag
âhaús do etril p.nÍpinhdorsl.m.bí d cmpra.pínÇrà*El@ma,l.@m ou alravês dGs

Íêjeío6 (,t3) 355íS301 / 35518320. DÚV|DAS SOBRE O STSTEMABLLCOi,iPRAS: pod6âo

ss @lesidas atÍavé! dos ma6 de atfrlmslo da BLL mMPRAS (Bolsâ dc Lrcitaçôê
do B€gd) mtmadc rc sitsrw.Ul.oío.b. a pêlo tsl6{om (!í) 3097-4600 - Cstrsl d€

Atlúinmo m Cúinba. RôeÍáo do PinM, 20 dê Jmerío d6 202ô Fayçal MÊlhm Chmma
JúÍoí - PregqiÍo Muicipal.

PREFEmJRA IUI{ICIPAL DE RIBtrRÀo Do PII.HÂL

AV|SO DE LrCrlAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 008/2026. PROCESSO

ADM|NtSÍRÂÍlVO N.0 024i2026. RESERVA DE COTA PARA ME|ÍIíE/EPP (LC 1472014).

ENMITA.SAbCNO NA PREFEIIURAMUNICIPÀIDE RIB€IRÀO OO PINHAL- ESÍAOO OO

PÂRA|ú, pr@§o licitâlórlo na modalldade Pregáo Aêrôni@, do tlpo menq Feço globql

por itm, @lo oblsto é o regisbo de treç6 pala posslvd aqursiçáo de !Êns6 dilHtid6
para @mpor o @rdáps da remda da APAE, És@la Padre Luiz Gtrzaga de Souza yBc
e Cãtrnho da Amrzadê 6nÍme solioteÉo de Sssetâóe dc tduÉçáo, de ecdúo m as

mdi@9, qmtidades e exigêncis 6labelddas n6te edital e seus anexs. A r@lzaÉo

do PÍcgâo Ehf6ni@sá no dia 11ru2/2026 m rcetimcnlo das propGtasaté a§ oghmmin,

abdtura das propostâs ds 09h01mh às 09i29mm e hldo da sêsào de dEputa de preços

09h30Ínin. O valor total6ümado paÍa tal @trataÉo setri de R$ 123.974.89 (ento e vinte e

três rcais novffitG e setentâ e quatro reais e oilenla € nove entavos). O edÍal na lntegra

est{á dhptrlvel pila onsulta no éndêrêço spra, junto eo S€tor de CmpÍâs e Licitâçô6.

de $gunda a sextaíei6, no hsário ds o7MÍnin às'11M5min e d6 13h00min às 17h00r$n

c m endtrêço êletrôni@ M.ribeiÍaodoprnhal.prgov.bí. lníomaçó6 e consutlas at'âvés do

ef,ail pmGinhal@uol.cm.br d ffipÍas.pmpinhal@gmall.M o! atrsvés dos Tderm6
(43) 35518301 / 35518320.

oÚvlDAs soBRE o §lsTEMA BLL COITPRAS: poddào ser sschrecida§ afavé§ do§ çanars

de atádiMto da BLL COUPÊAS (8olsa de LciiaF6 do 86l) iníomadG no úe m.
bll.sg-bÍ ou pelo teleÍoe (41) 3097-4600 - Cenral dê Alúdirento €m Curilibâ. Ribeirào do

Pinhal. 20 dc ianciío dê 2026. Fayçal Mdhcm Chamma Junior

EXTRATO DAAÍA DE REGISTRO DE PREçO

At 4r2025lD9312176

MUNtcÍplo DE CAMBARÁ - 7s.442.756rc001-90

BELAS ARÍES PRESENIES LTDA EPP. CNPJ 05.715,318/OOO1.,I5

OBJETO: REGISÍRO DE PREÇO PÂRÂAQUISIÇÂ OOE PAP€L SULFITE A3 E A4

VrÍúOR:RS,97.275,08 (er|to ê nownta r sle mil, duzHlG e settrla e cin@ reais e dto
Htâws)
uGÊNCrA:r2 (dde) MESES.

Cmbrrá, 2í dr lrmko d. 2026- PPír2026

iruiltciPro oE cAmBAú - PR

DtSPENSA ELETRôiltcA N' o212026

oMUNlcÍHO DE CAMBARÁtoma Nbl6 â DISPENSAELÊTRÔN|cA. óotipo meM píêço

por lrêm, objetivândo a AoulslÇÁo DE EoutPAMENTos PARAo SEToR DE ENDEMIAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÜDE.

O Edúâl @mpGto êslá disponÍwl rc Pdtá da ÍEnspilênda do Município, Pdtd N«ional

de Cmpras Públi(§ e PlalaÍma Eletôni€ BLL.

AAg€nte de Cqfataçáo ÍBponsáv€l por esta OspeH Ehtrônr6 seÍa: Maúm PeraE

[bÍoim, ef,arl para contiâto: licita€ffibaÍa@hotmail.m.
O íEebimoto das proposles srá ÍeCiado alé à6 09h do dia 2U01/2026 e a Ías de dbputa

dâs 09:01 m témirc 6 htras apd€ inicio dos 18n6, na platafma BLL m 6te link de

8G$ m.M@mpEs.oru.bf.

Cambâni, 21 de ianúo de 2026

WALCIR JOAQUIT

PGfsilo

Íie @nvGdo lodos os asjads da assocjaÉo ultura ssntoô reis, home fantasra:

compilhiâ §titõa do dientê . nscritâ no CNPJ n' 07.501 .238/000 1-10, pan asblcia g€Íal

ddináÍia, à s mlizadaffiüla&23102120?6 s !8:00h, m M Joàô rodrigu* dê ofrcira,

no 592 Htro, na cidade de Ribêirâo do Pinhâl / PR, Gsão que G agsciàdo3 interedc
, deHáo afentar a dlapa mpoíâ ffi noG dG quê pru*ddm 6ffi a êlêiçào

da oirctüB
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